
P r e f e i tu r a d o M u n ic íp io d e L o n d r in a

E s ta d o d o P a r a n á

P R O J E T O D E L E I N ° .

O F ÍC IO N ° 1 5 4 /2 0 2 0 -G A B ., 1 9 D E M A R C O D E 2 0 2 0

S Ú M U L A : D ispõe sob re as apu rações d isc ip linares dos serv ido res púb licos

m un ic ipa is do Poder E xecu tivo , in troduz a lte rações no T ítu lo V II da L ei

n° 4 .928 , de 17 de jane iro de 1992 - E sta tu to do R eg im e Ju ríd ico Ú n ico

dos Serv ido res Púb licos C iv is do M un ic íp io de Londrina , e dá ou tras

p rov idênc ias.

L ondrina , 18 de m arço de 2020 .

M a r c e lo B e l in a i M a r t in s

P R E F E IT O D O M U N IC ÍP IO

T e x to d o p r o j e to d e le i em a n e x o .
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PROJETO DE LEI N °

SÚMULA: D isp õ e so b re a s a p u ra çõ e s d isc ip lin a re s d o s se rv id o re s p ú b lic o s

m un ic ip a is d o P o d e r E x e cu tiv o , in tro d u z a lte ra ç õ e s n o T itu lo V II d a L e i

n ° 4 .9 2 8 , d e 1 7 d e ja n e iro d e 1 9 9 2 - E s ta tu to d o R eg im e Ju r íd ic o Ú n ic o

d o s S e rv id o re s P ú b lic o s C iv is d o M un ic íp io d e L o n d r in a , e d á o u tra s

p ro v id ên c ia s .

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A

SEGUINTE

L E I:

C A P ÍT U L O I

DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS

Art. 10 A s ap u ra çõ e s d isc ip lin a re s d o s se rv id o re s p ú b lic o s m un ic ip a is d o

P o d e r E x e cu tiv o , in c lu in d o A dm in is tra ç ã o D ire ta , a u tá rq u ic a e fu n d a c io n a l,
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p a s sam a se r re g id a s p o r e s ta L e i, em su b s titu iç ã o ao T ítu lo V II , d a L e i nO 4 .9 2 8 ,

d e 1 7 d e ja n e iro d e 1 9 9 2 .

Parágrafo Único - A C o rre g ed o r ia -G e ra l n ã o te rá c om p e tê n c ia em re la ç ã o

ao s se rv id o re s d a C âm a ra M un ic ip a l d e L o n d r in a , a o s q u a is rem an e sc e a p lic á v e l

o d isp o s to n o T ítu lo V II , d a L e i 4 .9 2 8 , d e 1 7 d e ja n e iro d e 1 9 9 2 .

Art. 2 ° O s p ro c e d im en to s a dm in is tra tiv o s d is c ip lin a re s p a ra a p u ra ç ã o d e

su p o s ta s ir re g u la r id a d e s p ra tic a d a s p e lo s in te g ra n te s d a G u a rd a M un ic ip a l d e

L o n d r in a , s e g u n d o o R eg im e D isc ip lin a r p re v is to n a L e i M u n ic ip a l nO 1 0 .9 8 1 /2 0 1 0

- E s ta tu to d a G u a rd a M un ic ip a l d e L o n d r in a , s e rã o c o n d u z id o s p o r g u a rd a s

m u n ic ip a is in v e s tid o s n a s fu n çõ e s d e C o rre g ed o re s A d ju n to s , o s q u a is

in te g ra rã o o s q u ad ro s d e c o rre g e d o re s d a C o rre g e d o r ia -G e ra l d o M un ic íp io .

Art. 3 ° A C o rre g ed o r ia -G e ra l d o S e rv iç o P ú b lic o d o M un ic íp io d e

L o n d r in a , u n id a d e o rg a n iz a c io n a l su b o rd in a d a à P ro cu ra d o r ia -G e ra l d o

M un ic íp io , tem a s se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

I - c o n d u z ir d il ig ê n c ia s p ré v ia s ;

1 1 - re a liz a r tra n sa ç ã o adm in is tra tiv a ;

111 - re g e r s in d ic â n c ia s e p ro c e s so s a dm in is tra tiv o s d is c ip lin a re s ;

IV - p ro c e s sa r a re v is ã o d a s d e c isõ e s d e m é r ito tra n s ita d a s em ju lg a d o n o s

p ro c e s so s a dm in is tra tiv o s d is c ip lin a re s ;

V - a c om p an h a r a e v o lu ç ã o p a tr im o n ia l d o s se rv id o re s p ú b lic o s m u n ic ip a is d o

P o d e r E x e cu tiv o , in c lu in d o a A dm in is tra ç ã o D ire ta , a u tá rq u ic a e fu n d a c io n a l, c om

ex am e s is tem á tic o d a s d e c la ra ç õ e s d e b en s e re n d a , e o b se rv a ra e x is tê n c ia d e

s in a is e x te r io re s d e r iq u e z a , id e n tif ic a n d o ev en tu a is in c om p a tib il id a d e s c om a

re n d a d e c la ra d a , p o r m e io , in c lu s iv e , d e a c e s so a o s b an co s d e d ad o s m u n ic ip a is e
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d e o u tro s en te s , a lém d e req u is iç ão d e to d a s a s in fo rm açõ e s e d o cum en to s q u e

en ten d e r n ece ssá r io , in s tau ran d o , se fo r o ca so , p ro ced im en to p a ra a ap u ra ç ão d e

ev en tu a l en riq u ec im en to ilíc ito ;

~ 10 A au to rid ad e , o s se rv id o re s o u o c id ad ão q u e tiv e r c iên c ia o u n o tíc ia

d e irreg u la r id ad e n o se rv iço p ú b lico d ev e rá en cam in h á -la à C o rreg ed o ria -G e ra l

p a ra im ed ía ta ap u ra ç ão .

~ 2 " N ão se rão ace ita s d en ú n c ia s an ô n im as , ex ce to n o s ca so s d e d en ú n c ia s

re la tiv a s a d e sv io d e re cu rso s f in an ce iro s .

~ 3 ° . A com pe tên c ia d a C o rreg ed o ria -G e ra l ex p re ssa n o in c iso C lllC O

d ep en d e rá d e reg u lam en ta ç ão , p o r D ec re to , q u e e s tab e le ç a o p ro ced im en to d e

in v e s tig a ç ão adm in is tra tiv a p a ra an á lise d a ev o lu ção p a tr im on ia l d o s se rv id o re s

p ú b lico s .

Art. 4 0 A C o rreg ed o ria -G e ra l com põ e -se d e um ca rg o em com issão d e

C o rreg ed o r-G e ra l, d u a s fu n çõ e s d e C o rreg ed o r-G e ra l A d ju n to , se is fu n çõ e s d e

C o rreg ed o re s A d ju n to s d o M un ic íp io e q u a tro fu n çõ e s d e C o rreg ed o re s A d ju n to s

d a G u a rd a M un ic ip a l, c u ja d e s ig n ação se rá fe ita p e lo C o rreg ed o r-G e ra l d en tre

se rv id o re s m un ic ip a is e s táv e is , fo rm ado s em cu rso su p e rio r , p re fe ren c ia lm en te

b ach a ré is em d ire ito , q u e p e rc eb e rão fu n ção d e co n fian ça

g ra tif ic ad a co rre sp o n d en te à A sse sso ria T écn ico -A dm in is tra tiv a - G A O l.

~ 10 S om en te p e sso a s d e re co n h ec id a id o n e id ad e é tic a e m o ra l, q u e e s te jam

no go zo do s d ire ito s c iv is e p o lític o s , p o d e rão com po r a C o rreg ed o ria -G e ra l.

~ 2 0 D en tro d e 5 (c in co ) d ia s , co n tad o s d a p u b lic a ç ão d o a to q u e in v e s tir a

p e sso a com o m em b ro d a C o rreg ed o ria -G e ra l, p o d e se r co n te s tad a a in v e s tid u ra ,

p o r q u a lq u e r in te re ssad o , sem e fe ito su sp en s iv o , p o r m e io d e rep re sen ta ç ão e sc rita ,

d ir ig id a ao P ro cu rad o r-G e ra l.
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I - N a co n te s ta ç ã o d a in v e s tid u ra d o s C o rre g ed o re s A d ju n to s o P ro cu ra d o r-G e ra l

p ro fe r irá d e c isã o n o s 1 5 (q u in z e ) d ia s se g u in te s , m an te n d o fu n d am en ta d am en te o

a to o u re v o g an d o -o . N a co n te s ta ç ã o d a n om eaç ão d o C o rre g ed o r-G e ra l o

P ro cu ra d o r-G e ra l p ro fe r irá o p in a tiv o , n o m e sm o p ra zo , q u an to à m an u te n ç ão o u

re v o g a ç ão d o a to e en c am in h a rá ao P re fe ito p a ra d e c isã o .

~ 3 0 O s C o rre g ed o re s A d ju n to s d a G u a rd a M un ic ip a l se rã o d e s ig n ad o s

d en tre o s se rv id o re s in te g ra n te s d a G u a rd a M un ic ip a l, em lis ta tr íp lic e e la b o ra d a

p e lo S e c re tá r io M un ic ip a l d e D e fe sa S o c ia l, c om p e tin d o a e sco lh a ao C o rre g ed o r-

G e ra l, o b se rv ad o s o s re q u is ito s e s ta b e le c id o s n o caput d e s te a r tig o e n o p a rá g ra fo

p nm e lro .

Art. 5 ° S ão d ev e re s p re c íp u o s d o s m em b ro s d a C o rre g ed o r ia -G e ra l:

I - m an te r p e rfe ita c o n d u ta p ú b lic a e p r iv a d a ;

1 1 - a b s te r -s e d e a te n d e r a so lic ita ç õ e s o u re com en d a çõ e s re la tiv am en te a o s fe ito s

q u e h a jam s id o o u p o ssam se r su bm e tid o s à su a ap re c ia ç ão ;

111 - d e sp a ch a r e p ra tic a r to d o s o s a to s d e co rre n te s d e su a s a tr ib u iç õ e s , d e n tro d o s

p ra zo s e s ta b e le c id o s ;

IV - z e la r p e la rá p id a tram ita ç ão d e to d o s o s p ro c ed im en to s a dm in is tra tiv o s q u e

lh e com p e tirem ;

V - O u tra s a tr ib u iç õ e s c o rre la ta s à s su a s fu n çõ e s .

C A P ÍT U L O 11

DOS AGENTES CORRECIONAIS
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Art. 6 ° A C o r r e g e d o r ia -G e r a l é c o m p o s ta d e :

I - C o r r e g e d o r -G e r a l ;

1 1 - C o r r e g e d o r -G e r a l A d ju n to ;

111 - C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l ;

IV - C o r r e g e d o r A d ju n to d o M u n ic íp io e

V - C o r r e g e d o r A d ju n to d a G u a rd a M u n ic ip a l .

Parágrafo único O C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l s e r á c o m p o s to p e lo

P ro c u r a d o r -G e r a l , p e lo C o r r e g e d o r -G e r a l , p o r u m C o r r e g e d o r A d ju n to d o

M u n ic íp io e u m C o r r e g e d o r A d ju n to d a G u a rd a M u n ic ip a l .

Art. 7 ° C o m p e te a o C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l , d e n t r e o u t r a s

a t r ib u iç õ e s q u e d e c o r r a m d a s u a ju r i s d iç ã o :

I - p r o c e s s a r e ju lg a r , o r ig in a r ia m e n te , o s p r o c e s s o s d e r e v i s ã o d a s d e c i s õ e s d e

m é r i to t r a n s i t a d a s e m ju lg a d o r e f e r e n te s à s a p u r a ç õ e s d i s c ip l in a r e s , e

1 1 - ju lg a r , e m g r a u d e r e c u r s o , o s p r o c e s s o s a d m in is t r a t iv o s d i s c ip l in a r e s

d e c id id o s p e lo s C o r r e g e d o r e s A d ju n to s .

Art. 8 ° C o m p e te a o C o r r e g e d o r -G e r a l , d e n t r e o u t r a s a t r ib u iç õ e s q u e

d e c o r r a m d a s u a ju r i s d iç ã o :

I - s u p e r in te n d e r to d a s a s a t iv id a d e s d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l c o m o a u x í l io d o s

C o r r e g e d o r e s -G e r a i s A d ju n to s ;
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11 - instaurar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares, incluídos

os processos de revisão e o procedimento de investigação administrativa para

análise da evolução patrimonial dos servidores públicos.

111 - distribuir os feitos, designando os Corregedores Adjuntos que os devem

sindicar, processar ou relatar;

IV - designar, em cada feito, os Corregedores Adjuntos que formarão o Conselho

da Corregedoria-Geral;

V - presidir as sessões do Conselho da Corregedoria-Geral;

VI - promover a realização de todos os atos processuais e diligências que julgar

necessários ao julgamento dos feitos em apreciação no Conselho da Corregedoria-

Geral;

VII - votar, quando for o caso, no julgamento dos feitos submetidos à deliberação

do Conselho da Corregedoria-Geral;

VIII - representar ao Procurador-Geral contra qualquer autoridade que se recusar

a atender às solicitações da Corregedoria-Geral;

IX - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos

Corregedores Adjuntos;

X - decidir reclamações contra atos atentatórios à boa ordem dos trabalhos

praticados pelos Corregedores Adjuntos;

XI - fiscalizar a aplicação das penalidades decididas pela Corregedoria-Geral;

XII - apresentar proposta de regimento interno da Corregedoria-Geral para

apreciação do Procurador-Geral, que o submeterá ao Prefeito;
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XIII - E d i t a r O r i e n t a ç õ e s p a r a a A d m in i s t r a ç ã o D i r e t a , a u t á r q u i c a e f u n d a c i o n a l ,

r e f e r e n t e à p r e v e n ç ã o d e f a l t a s d i s c i p l i n a r e s e m e lh o r i a d o s e r v i ç o p ú b l i c o ;

XIV - R e s o lv e r a s a r g u i ç õ e s r e a l i z a d a s e m f a c e d e s u a s a t r i b u i ç õ e s ;

XV - D e c id i r p e l o r e c e b im e n to o u n ã o d e R e c u r s o O r d in á r i o a n a l i s a n d o a

t e m p e s t i v i d a d e e a m a t é r i a ;

XVI - R e f e r e n d a r o T e rm o C i r c u n s t a n c i a d o A d m in i s t r a t i v o e o A ju s t a m e n to d e

C o n d u t a o f e r t a d o s p e l o s C o r r e g e d o r e s -G e r a i s A d ju n to s e p e l o s C o r r e g e d o r e s

A d ju n to s n a s s i n d i c â n c i a s e n o s p r o c e s s o s a d m in i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r e s e m q u e

f o r e m r e g e n t e s ;

XVII - a n a l i s a r a s d e n ú n c i a s a u tu a d a s n a C o r r e g e d o r i a -G e r a l , d e t e rm in a n d o a

r e a l i z a ç ã o d e d i l i g ê n c i a s p r é v i a s , p e l o s C o r r e g e d o r e s -G r a i s A d ju n to s , a n t e s d a

i n s t a u r a ç ã o d e s i n d i c â n c i a o u d e p r o c e s s o a d m in i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r , q u a n d o f o r o

c a s o ;

XVIII - i n s t a u r a r d e n ú n c i a d e o f i c i o , q u a n d o to m a r c o n h e c im e n to d a p r á t i c a d e

s u p o s t a s i r r e g u l a r i d a d e s n o s e r v i ç o p ú b l i c o m u n i c i p a l ; e

XIX - o u t r a s a t r i b u i ç õ e s d e c o r r e n t e s d o e x e r c í c i o d o c a r g o .

Art. 9 ° C o m p e t e m a o s C o r r e g e d o r e s -G e r a i s A d ju n to s , d e n t r e o u t r a s

a t r i b u i ç õ e s q u e d e c o r r a m d a s u a j u r i s d i ç ã o :

I - A s s e s s o r a r o C o r r e g e d o r -G e r a l n o d e s e m p e n h o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s ;

1 1 - S u b s t i t u i r o C o r r e g e d o r -G e r a l e m s e u s a f a s t a m e n to s l e g a i s t e m p o r á r i o s ,

im p e d im e n to s o u s u s p e i ç õ e s ;
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UI - Superv is ionar o s traba lho s do s C o rregedo res A d jun to s , o rien tando -o s quan to

ao s p roced im en to s , fo rm as e con teúdo , cob rando -lh es o cum prim en to de p razo s

no s p roced im en to s ao s m esm os d is tribu ído s;

IV - o fe rta r a T ran sação A dm in is tra tiv a ;

V -rea liza r d ilig ênc ias p rév ias no s caso s de te rm inados pe lo C o rregedo r-G era l,

in c lu siv e no s p roced im en to s de investig ação adm in is tra tiv a para aná lise da

evo lução pa trim on ia l do s se rv ido res púb lico s;

VI - Exerce r, po r de legação , ou tras a tribu ições do C o rregedo r-G era l do

M un ic íp io .

Art. 10 Com petem aos C o rregedo res A d jun to s do M un ic íp io e da G uarda

M un ic ip a l, d en tre ou tras a tribu ições que deco rram da sua ju risd ição :

I - rea liza r as s ind icânc ias d isc ip lin a res e pa trim on ia l;

U - p rocessa r e ju lg a r, o rig in a riam en te , o s p rocesso s adm in is tra tivo s d isc ip lin a res ,

exce to o s de rev isão ;

lU - subm ete r a despacho e assin a tu ra do C o rregedo r-G era l o exped ien te e o s

papé is que devam ser po r e le despachados e assin ado s;

IV - fo rnecer ce rtidões sob re o que consta r do s au to s de sind icânc ia ou p rocesso ,

p a ra defesa de d ire ito s e esc la rec im en to de situ ações de in te resse pessoa l;

V - p resid ir às aud iênc ias no s fe ito s sob sua regênc ia ;
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VI - promover todas as diligências que julgar necessárias à sindicância ou ao

processo;

VII - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Corregedor-Geral e dos

Corregedores-Gerais Adjuntos;

VIII - recorrer de oficio, quando for o caso;

IX - despachar os recursos interpostos para o Conselho da Corregedoria-Geral,

manifestando-se sobre as razões recursais antes de remetê-lo ao referido Conselho;

X - relatar e votar, quando membro, no julgamento dos feitos submetidos à

deliberação do Conselho da Corregedoria-Geral;

XI - oportunizar a Transação Administrativa, nas modalidades de Ajustamento de

Conduta ou de Termo Circunstanciado Administrativo, nos procedimentos sob sua

regência;

XII - outras atribuições decorrentes do exercício das funções de corregedoria.

Parágrafo único - Os procedimentos disciplinares relativos aos Guardas

Municipais serão conduzidos, exclusivamente, pelos Corregedores da Guarda

Municipal, exceto o julgamento de Recurso Ordinário e de Processo de Revisão

que serão processados pelo Conselho da Corregedoria-Geral que terá composição

mista, cujo relator sempre será um Corregedor Adjunto da Guarda Municipal.

CAPÍTULO III



P r e fe itu r a d o M u n ic íp io d e L o n d r in a

E s ta d o d o P a r a n á

D A D I S T R I B U I Ç Ã O D E D E N Ú N C I A S E R E Q U E R I M E N T O S D E

R E V I S Ã O

A r t . 1 1 A C o rre g e d o r ia -G e ra l s e rá a c io n a d a m ed ia n te d e n ú n c ia c o n te n d o :

I - a n a r ra ç ã o d o fa to , c om to d a s a s c irc u n s tâ n c ia s ;

1 1 - a in d iv id u a liz a ç ã o d o se rv id o r e a s ra z õ e s d e c o n v ic ç ã o o u d e p re su n ç ã o d e

se r e le o a u to r d a in f ra ç ã o , o u o s m o tiv o s d e im p o s s ib il id a d e d e o fa z e r ;

111 - a in d ic a ç ã o d o n om e d e to d o s o s e n v o lv id o s n o s fa to s d e n u n c ia d o s o u q u e

te n h am p re se n c ia d o ta is fa to s ;

I V - c ó p ia d e d o c um en to s q u e se re la c io n am com a d en ú n c ia .

~ 1 ° - A s d e n ú n c ia s n a C o rre g e d o r ia -G e ra l p o d e rã o se r fo rm a liz a d a s d e

o f íc io , p e lo C o rre g e d o r-G e ra l , p e lo s d ir ig e n te s d e ó rg ã o s o u e n tid a d e s d a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a M u n ic ip a l q u e te n h am co n h e c im en to d a e x is tê n c ia d e

ir re g u la r id a d e n o se rv iç o p ú b lic o e n v o lv e n d o se rv id o r p ú b lic o , b em com o p o r

q u a lq u e r s e rv id o r o u p a r tic u la r q u e te n h a c iê n c ia d e ir re g u la r id a d e p ra tic a d a p o r

s e rv id o r p ú b lic o , p o d e n d o tam b ém se r a c io n a d a p o r a q u e le s c om le g it im id a d e p a ra

re q u e re r a in s ta u ra ç ã o d o p ro c e s so d e re v is ã o n o s te rm o s d e s ta L e i.

~ 2 ° - A o re c e b e r a d e n \Ín c ia o u o re q u e r im en to d e re v is ã o , o s e rv id o r

a dm in is tra t iv o , a n te s d e o s rem e te r a o C o rre g e d o r-G e ra l , p ro v id e n c ia rá su a

a u tu a ç ã o re g is tra n d o -a n o S E I - S e rv iç o E le trô n ic o d e In fo rm a çõ e s , c om a s

d e v id a s in fo rm a çõ e s , m en c io n a n d o a n a tu re z a d o fe ito , o n om e d o d e n u n c ia d o , s e

h o u v e r , o u d o re q u e re n te d a re v is ã o , a d a ta d o p ro to c o lo d a p e tiç ã o e a súm u la d e
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i d e n t i f i c a ç ã o d a d e n ú n c ia o u d o r e q u e r im e n to d a r e v i s ã o , d ig i t a l i z a n d o o s

d o c u m e n to s q u e a c o m p a n h a m a d e n ú n c ia p a r a in s e r ç ã o n o S E I .

Art. 12 D e p o s s e d o s a u to s d a d e n ú n c ia , o C o r r e g e d o r - G e r a l , a p ó s e x a m e

p r é v io , d e c id i r á :

I - p e la r e a l i z a ç ã o d e d i l ig ê n c ia s p r é v ia s , s e f o r o c a s o ;

1 1 - p e lo o f e r e c im e n to d a T r a n s a ç ã o A d m in i s t r a t iv a ;

111 - p e la in s t a u r a ç ã o d e s in d ic â n c ia o u d e p r o c e s s o a d m in i s t r a t iv o d i s c ip l in a r ;

IV - p e lo a r q u iv a m e n to d o f e i to , s e o f a to n a r r a d o n ã o c o n f ig u r a r e v id e n te in f r a ç ã o

d i s c ip l in a r .

~ 1 " - A s d i l ig ê n c ia s p r é v ia s c o n s i s t i r ã o e m le v a n ta m e n to s u m á r io , e f e tu a d o

p e lo s C o r r e g e d o r e s - G e r a i s A d ju n to s , q u e in c lu e m s o l i c i t a ç ã o d e d o c u m e n to s ,

o i t iv a d e p e s s o a s e o u t r a s d i l ig ê n c ia s a f im d e c o r r o b o r a r o s f a to s n o t i c i a d o s p o r

o u t r o s e le m e n to s d e p r o v a , s e n e c e s s á r io .

~ 2 ° - A p ó s c o n c lu i d a s a s d i l ig ê n c ia s p r é v ia s , o s C o r r e g e d o r e s - G e r a i s

A d ju n to s f a r ã o m in u c io s o r e l a tó r io d o q u e t iv e r s id o a p u r a d o e p r o p o r á o

a r q u iv a m e n to d a d e n ú n c ia o u a t r a n s a ç ã o a d m in i s t r a t iv a , a in s t a u r a ç ã o d e

s in d ic â n c ia o u d e p r o c e s s o a d m in i s t r a t iv o d i s c ip l in a r e e n c a m in h a r ã o a o

C o r r e g e d o r - G e r a l .

Art. 13 D e p o i s d e d e c id i r p e la in s t a u r a ç ã o d e s in d ic â n c ia o u p r o c e s s o

a d m in i s t r a t iv o d i s c ip l in a r , e n ã o s e n d o o c a s o d e a r q u iv a m e n to d o f e i to , o

C o r r e g e d o r - G e r a l p r o c e d e r á à s u a d i s t r ib u iç ã o e n t r e o s C o r r e g e d o r e s A d ju n to s . .
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~ 1 o D e s s a d is tr ib u iç ã o p a r t ic ip a rã o tam b ém o s a u to s d e p ro c e s s o d e re v is ã o

e re la tó r io s d e R e c u rs o s O rd in á r io s e s e u s a c ó rd ã o s .

~ 2 ° É v e d a d a a d e s ig n a ç ã o d e q u em s in d ic o u p a ra a tu a r n o p ro c e s s o

a dm in is tr a t iv o d is c ip l in a r , n ã o s e a p l ic a n d o q u a is q u e r re s tr iç õ e s d e s s a n a tu re z a a o

p ro c e s s o d e re v is ã o .

~ 3 ° A d is tr ib u iç ã o s e rá fe i ta d e fo rm a e q u â n im e , o b s e rv a n d o -s e a n a tu re z a

d o p ro c e s s o o u p ro c e d im e n to .

C A P ÍT U L O IV

DA SINDICÂNCIA DISCIPLINAR

Art. 14 A s in d ic â n c ia , q u e s e a te rá a a p u ra ç ã o d a o c o r rê n c ia d e

ir r e g u la r id a d e s n o s e rv iç o p ú b lic o e d a su a a u to r ia , s om e n te d e v e rá s e r in s ta u ra d a

q u a n d o n ã o h o u v e r e lem e n to s d e c o n v ic ç ã o su f ic ie n te s p a ra a im e d ia ta in s ta u ra ç ã o

d o p ro c e s s o a dm in is tr a t iv o d is c ip l in a r .

Art. 15 A in s ta u ra ç ã o d a s in d ic â n c ia s e rá m e d ia n te p o r ta r ia q u e c o n te n h a :

I - b re v e re s um o d o s fa to s q u e lh e d e ram c a u s a ;

1 1 - a d e s ig n a ç ã o d o C o r re g e d o r A d ju n to q u e a re a l iz a rá .

Art. 16 O C o rre g e d o r A d ju n to te rá am p la l ib e rd a d e n a in v e s t ig a ç ã o , a té

q u a n to à fo rm a d e p ra t ic a r o s a to s re la t iv o s à s d i l ig ê n c ia s q u e p rom o v e r .
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Art. 17 Quando houver ind íc ios de crim e de ação púb lica incond ic ionada,

o Corregedor-G eral dará im ed iato conhecim ento dos fa tos às au to ridades

com peten tes, para as prov idências cab íveis.

Art. 18 Com o m edida cau te lar e a fim de que o serv idor even tualm ente

investigado não venha in í1u ir na apuração da irregu laridade ou não venha a causar

g rave dano ao serv iço púb lico ou à inco lum idade física das pessoas, o Corregedor-

G eral poderá , na instau ração da S ind icância , ou duran te o seu trâm ite , m ed ian te

so lic itação do Corregedor A djun to , ado tar as prov idências necessárias para afastá-

lo do exercíc io do cargo , em prego ou função pelo prazo de cem dias, sem preju ízo

da rem uneração .

Parágrafo ún ico . O afastam ento poderá ser p ro rrogado conform e

prorrogação da respectiva sind icância , m ed ian te justifica tiva , por até no m áxim o

duzen tos d ias.

Art. 19 O Corregedor A djun to fará m inucioso rela tó rio do que tiver sido

apurado e proporá , em conclusão , ao Corregedor-G eral, o arqu ivam ento dos au tos

ou a instau ração de processo adm in istra tivo d isc ip linar, den tre ou tras o rien tações.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO ADM IN ISTRATIVO DISC IPLINAR

Seção I - D isposições Prelim inares

A rt. 20 - O Corregedor-G eral e os Corregedores A djun tos terão am pla

liberdade na condução do processo e não dependendo os atos e term os processuais
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d e fo rm a d e te rm in a d a s e n ã o q u a n d o a le i e x p re s s am en te a e x ig ir , re p u ta n d o -s e

v á lid o s o s q u e , re a liz a d o s d e o u tro m o d o , lh e p re e n c h am a f in a lid a d e e s s e n c ia l .

A r t . 2 1 - N o s c a so s om is so s , o d ire i to p ro c e s su a l c om um se rá fo n te

su b s id iá r ia d a s n o rm a s c o n s ta n te s d e s te C a p ítu lo , e x c e to n a q u ilo em q u e fo r

in c om p a tív e l .

S e ç ã o 1 1 - D o s A to s , T e rm o s e P ra z o s P ro c e s su a is

A r t . 2 2 - O s a to s p ro c e s su a is p re s e n c ia is re a liz a r - s e -ã o em d ia s ú te is , n o

h o rá r io d a s 0 8 h o ra s à s 1 8 h o ra s . A p rá tic a e le trô n ic a d e a to p ro c e s su a l p o d e rá

o c o r re r em q u a lq u e r h o rá r io a té a s 2 3 h o ra s e 5 9 m in u to s e 5 9 se g u n d o s d o ú lt im o

d ia d o p ra z o , c o n fo rm e h o rá r io o f ic ia l d e B ra s í l ia , in d e p e n d e n tem en te d o fu so

h o rá r io n o q u a l s e e n c o n tre o u su á r io e x te rn o d o S E I .

~ 1
0

S e rã o , to d a v ia , c o n c lu íd o s d e p o is d o h o rá r io o s a to s p re s e n c Ia Is

in ic ia d o s a n te s , q u a n d o o a d iam en to p re ju d ic a r a d il ig ê n c ia o u lh e c a u s a r g ra v e

d a n o .

~ 2
0

Em ca rá te r d e e x c e ç ã o , d e v id am en te ju s t if ic a d a , o s a to s p o d e rã o s e r

re a liz a d o s em o u tro s h o rá r io s .

A r t . 2 3 - O s a to s p ro c e s su a is p o d em se r to ta l o u p a rc ia lm en te d ig ita is , d e

fo rm a a p e rm itir q u e s e jam p ro d u z id o s , c om u n ic a d o s , a rm a z e n a d o s e v a lid a d o s

p o r m e io e le trô n ic o ..

O "~ .

~ 1 ° A g e s tã o e le trô n ic a d o s p ro c e d im en to s c o r re c io n a is te rá c om o su p o r te

o S is tem a E le trô n ic o d e In fo n n a ç õ e s - S E I , p o r m e io d o q u a l o s d o c um en to s e o s
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p ro c e d im e n to s d is c ip l in a r e s t r am ita r ã o e n e le s e r ã o p ro d u z id o s , e d i ta d o s ,

a s s in a d o s e a rm a z e n a d o s .

Art. 24 O s a to s e te rm o s p ro c e s s u a is , q u e d e v am s e r a s s in a d o s p e lo a c u s a d o

o u te s tem u n h a s , q u a n d o e s te s , p o r m o t iv o ju s t i f ic a d o , n ã o p o s s am fa z ê - lo , s e r ã o

f in n a d o s a p e d id o , n a p re s e n ç a d e d u a s te s tem u n h a s .

Parágrafo único: Q u a n d o h o u v e r r e c u s a n a a s s in a tu r a d e d o c um e n to s , a

m e sm a s e rá c e r t i f ic a d a n o s a u to s .

Art. 25 - A s n o t i f ic a ç õ e s s e r ã o fe i ta s n a p e s s o a d o a c u s a d o o u d e s e u

p ro c u ra d o r o u d e fe n s o r o u , a in d a , d e s e u s u p e r io r h ie r á rq u ic o , p o r m e io e le t rô n ic o ,

c o m tra n sm is s ã o e le t rô n ic a , c o r r e io c om a v is o d e re c e p ç ã o , o u , em ú l t im o c a s o ,

p o r e d i ta l a s e r p u b l ic a d o n o J o rn a l O f ic ia l d o M u n ic íp io .

~ 1 0 . P a ra e fe i to d e c om u n ic a ç ã o o f ic ia l d o s a to s a d m in is t r a t iv o s

d is c ip l in a r e s c o n s id e r a - s e :

I - m e io e le t rô n ic o : q u a lq u e r fo rm a d e a rm a z e n am e n to o u tr á f e g o d e d o c um e n to s

e a rq u iv o s d ig i ta is ;

1 1 - t r a n sm is s ã o e le t rô n ic a : to d a fo rm a d e c om u n ic a ç ã o à d is tâ n c ia c o m a u t i l iz a ç ã o

d e re d e s d e c om u n ic a ç ã o , p r e f e r e n c ia lm e n te a r e d e m u n d ia l d e c om p u ta d o re s .

~ 2 ° . A s n o t i f ic a ç õ e s n o c u r s o d o p ro c e s s o a dm in is t r a t iv o d is c ip l in a r

tam b ém p o d e rã o s e r f e i ta s p o r a p l ic a t iv o d e m e n s a g e n s , m a s , n e s s e c a s o ,

d e p e n d e rã o d e a d e s ã o d a p a r te .

~ 3 ° . C o n s id e ra r - s e - á r e a l iz a d a a n o t i f ic a ç ã o n o d ia em q u e o a c u s a d o , s e u

p ro c u ra d o r o u s e u d e fe n s o r e f e t iv a r a c o n s u l ta e le t rô n ic a a o d o c um e n to

c o r r e s p o n d e n te , c e r t i f ic a n d o - s e n o s a u to s s u a re a l iz a ç ã o o u n o d ia d a ju n ta d a a o s
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au tos do A viso de R eceb im en to - AR , quando a in tim ação fo r efe tuada pelo

C orre io .

~ 4°. A consu lta e le trôn ica referida no S 2° deste artigo deverá ser fe ita em

até 03 (três) d ias ú te is con tados do env io da no tificação por m eio ele trôn ico , sob

pena de ser considerada au tom aticam en te rea lizada na data do térm ino desse p razo .

~ 5°. N a h ipó tese do S 2° deste artigo , nos casos em que a consu lta se der

em dia não ú til, e na h ipó tese do S 3°, nos casos em que o prazo term inar em dia

não ú til, considerar-se-á a no tificação realizada no prim eiro d ia ú til segu in te .

~ 6°. Em cará ter in fo rm ativo , deverá ser efe tivada rem essa de

correspondência e le trôn ica (e-m ail in terno SE I) com unicando o envIO da

no tificação e a abertu ra au tom ática do prazo processual, nos term os do S 4° deste

artigo .

~ 7°. A s no tificações que v iab ilizem o acesso à in teg ra do processo serão

consideradas v ista pessoal do in teressado para todos os efe ito s legais.

~ 8°. Q uando , por m otivo técn ico ou processual, fo r inv iável o uso do m eio

ele trôn ico para a rea lização da no tificação , os a tos p rocessuais poderão ser

p ra ticados em m eio fisico , d ig ita lizando-se o docum en to fisico corresponden te e

inserindo-o ao processo .

~ 9°. N o caso de decisões p ro feridas em aud iência , o serv ido r denunciado ,

seu procurador ou seu defenso r serão no tificados na própria aud iência .

~ 10. A s no tificações dos G uardas M unic ipais serão encam inhadas à

D ire to ria A dm in istra tiva da Secre taria M unic ipal de D efesa Socia l, que terá a

incum bência de no tificar o G uarda M unic ipal acusado , jun tando no SE I a

no tificação subscrita pelo no tificado .
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~ 11. N o c a so d e d e c is õ e s p ro fe r id a s em au d iê n c ia , o s e rv id o r d e n u n c ia d o ,

o u s e u p ro c u ra d o r o u s e u d e fe n so r s e rã o n o tif ic a d o s n a p ró p r ia a u d iê n c ia .

~ 1 2 . A s n o tif ic a ç õ e s d o a c u s a d o p o r m e io d e s e u su p e r io r h ie rá rq u ic o o u

p e la D ire to r ia A dm in is tra t iv a d a S e c re ta r ia d e D e fe s a S o c ia l te rã o a c o n ta g em

in ic ia l d o p ra z o n a d a ta em q u e o a c u s a d o tom a r c iê n c ia d a n o tif ic a ç ã o ,

s u b s c re v e n d o -a .

A r t . 2 6 - N a c o n ta g em d o s p ra z o s p re v is to s n e s ta L e i , c om p u ta r - s e -ã o

som en te o s d ia s ú te is q u e c om e ç am a c o r re r a p a r t ir d o p r im e iro d ia ú ti l

s u b s e q u e n te .

~ 1 0 . E m v ir tu d e d e fo rç a m a io r d e v id am en te c om p ro v a d a , o s p ra z o s

p re v is to s n e s ta le i p o d e rã o s e r p ro r ro g a d o s p e lo tem p o e s tr i tam e n te n e c e s s á r io , a

p e d id o d o C o rre g e d o r A d ju n to e m ed ia n te a u to r iz a ç ã o d o C o rre g e d o r -G e ra l .

~ 2
0

• O re g e n te d o fe i to c e r t if ic a rá n o s a u to s o v e n c im e n to d o s p ra z o s .

~ 3 0 . O s p ra z o s p re v is to s n e s ta L e i f ic a rã o su sp e n so s :

I - em ra z ã o d e lic e n ç a s e a fa s tam e n to s le g a is d o C o rre g e d o r A d ju n to re g e n te d o

fe i to , d o C o rre g e d o r -G e ra l e d o s C o r re g e d o re s -G e ra is A d ju n to s ;

I l- c om a p u b lic a ç ã o , n o S is tem a E le trô n ic o d e In fo rm a ç õ e s , d o E x tra to d o T e rm o

d e S u sp e n s ã o d o P ro c e s so A dm in is tra t iv o D is c ip l in a r - S U S PA D ;

III - p e lo p e r ío d o c om p re e n d id o e n tre o s d ia s 2 0 d e d e z em b ro e 2 0 d e ja n e iro ,

in c lu s iv e , s om en te p a ra o p ro c e s so a dm in is tra t iv o d is c ip l in a r .
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~ 4° . N o caso de licen ça ou a fas tam en to do C o rreg edo r A d jun to reg en te do

fe ito po r p e ríodo supe rio r a c inquen ta d ia s , a s ind icân c ia ou o p ro cesso

adm in is tra tiv o d isc ip lin a r d eve rá se r red is trib u ído .

~ 5 ° . N o caso de licen ça ou a fas tam en to leg a l do C o rreg edo r-G era l po r

p razo supe rio r a d ez d ia s , um dos C o rreg edo res-G era is A d jun to s se rá d es ign ado

pa ra assum ir a s a trib u içõ es d e C o rreg edo r-G era l.

~ 6 ° . N o caso de licen ça ou a fas tam en to do C o rreg edo r A d jun to reg en te do

fe ito , o s au to s d e s ind icân c ia ou de p ro cesso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r pode rão se r

red is trib u ído s im ed ia tam en te , d e aco rdo com a conven iên c ia , n ecess id ad e e

opo rtun id ade , po r d ec isão do C o rreg edo r-G era l d ev id am en te fundam en tad a .

A rt. 2 7 - O s reque rim en to s p ro to co lado s , o s a to s e te rm os p ro cessu a is , a s

p e tiçõ es ou razões d e recu rso s e qua isque r ou tro s docum en to s ap resen tado s

re fe ren te s ao s fe ito s fo rm arão o s au to s v irtu a is d en tro do S is tem a E le trôn ico de

In fo rm ações - SE I, o s qua is fica rão sob a respon sab ilid ad e da C o rreg edo ria -G era l.

P a rág ra fo ún ico . N o s caso s d e rem essa ao P re fe ito do M un ic íp io p a ra

ju lg am en to do P ro cesso de R ev isão , se rá d ispon ib ilizado acesso , p a ra a S ec re ta ria

d e G overno , ao s au to s v irtu a is .

A rt. 2 8 . O s au to s v irtu a is d e p ro cesso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r se rão

v isu a lizado s in teg ra lm en te p e lo se rv ido r acu sado , seu p ro cu rado r ou seu de fen so r,

m ed ian te au to rização de acesso con fe rid a p e la C o rreg edo ria -G era l, p o r m e io do

S is tem a E le trôn ico de In fo rm ações .

~ 1 ° . O acesso ex te rno ao s au to s v irtu a is d e denúnc ia , d e d ilig ên c ia s p rév ia s

e d e s ind icân c ia s se rá g e ren c iado pe la C o rreg edo ria -G era l, cu ja au to rização pa ra

v isu a lização se rá d e fe rid a apó s exped ição , no s re fe rido s p ro ced im en to s , d e a to

d ec isó rio conc lu s ivo , no s caso s em que o acesso an tec ip ado p re jud ica r o ob je to

d as apu rações d isc ip lin a re s .
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~ 2 ° . A C o rreg edo ria -G e ra l g e ren c ia rá o n ív e l d e acesso ao s p ro ced im en to s

adm in is tra tiv o s d isc ip lin a re s , m an tendo , in d ep enden tem en te d e c la ss if ic ação ,

ace sso re s tr ito em re lação às in fo rm ações e do cum en to s , so b o seu con tro le e po sse ,

m an tid o s em qua lqu e r supo rte , re lac io n ado s ao s p ro ced im en to s d isc ip lin a re s , a té

o ju lg am en to fin a l, q u ando se tom arão púb lica s , ex ce to o s caso s d e s ig ilo leg a l.

S e ç ã o IH - D a I n s t a u r a ç ã o d o P r o c e s s o

A r t . 2 9 A in s tau ração do p ro cesso se rá m ed ian te po rta ria qu e con tenh a a :

I - m enção do s a to s in frin g en te s qu e es ta riam sendo im pu tado s ao se rv id o r, com a

re sp ec tiv a tip if ic ação leg a l;

H - d es ig n ação do C o rreg edo r A d jun to qu e o conduz irá ; e

IH - nom eação d e aux ilia r in d icado pe lo d irig en te do ó rg ão ou en tid ad e em que

te ria s id o com e tíd a a in fração .

~ 1 0 . N os p ro cesso s adm in is tra tiv o s d isc ip lin a re s re la tiv o s a apu raçõ es

d isc ip lin a re s d e in teg ran te s d a G ua rd a M un ic ip a l o aux ilia r se rá d es ig n ado den tre

o s C o rreg edo re s A d jun to s d a G ua rd a M un ic ip a l.

~ 2 ° . O s aux ilia re s nom eado s p a ra a tu a rem com o C o rreg edo r A d jun to

ap en as acom panha rão o s trab a lh o s n as aud iên c ia s ou d ilig ên c ia s ex te rn a s , n ão

p a rtic ip ando do s a to s d e in s tru ção do fe ito e do s a to s d ec isó rio s .

A r t . 3 0 C om o m ed id a cau te la r e a fim de que o se rv id o r ev en tu a lm en te

in d ic iado n ão venha in flu ir n a apu ração d a irregu la rid ad e ou não venha a cau sa r

g rav e d ano ao se rv iço púb lico ou à in co lum id ad e fis ic a d as p esso as , o C o rreg edo r-

G e ra l p od e rá , n a in s tau ração do P ro cesso A dm in is tra tiv o D isc ip lin a r, o u m ed ian te

so lic ita ção do C o rreg edo r A d jun to , ado ta r a s p rov id ên c ia s n ecessá ria s p a ra a fa s tá -



P r e fe itu r a d o M u n ic íp io d e L o n d r in a

E s ta d o d o P a ra n á

l o d o e x e r c í c i o d o c a r g o , e m p r e g o o u f u n ç ã o p e l o p r a z o d e c e m d i a s , s e m p r e j u í z o

d a r e m u n e r a ç ã o .

P a rá g r a fo ú n ic o : O a f a s t a m e n t o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o c o n f o r m e

p r o r r o g a ç ã o d o r e s p e c t i v o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r , m e d i a n t e

j u s t i f i c a t i v a , p o r a t é n o m á x i m o d u z e n t o s d i a s .

S e ç ã o IV - D a s N u lid a d e s

A r t . 3 1 N o s f e i t o s s u j e i t o s à a p r e c i a ç ã o d a C o r r e g e d o r i a - G e r a l s ó h a v e r á

n u l i d a d e q u a n d o r e s u l t a r d o s a t o s d e v i d a m e n t e q u e s t i o n a d o s m a n i f e s t o p r e j u í z o a o

a c u s a d o .

A r t . 3 2 A s n u l i d a d e s p o d e r ã o s e r d e c l a r a d a s d e o f í c i o o u m e d i a n t e

p r o v o c a ç ã o d o a c u s a d o , o q u a l d e v e r á a r g u i - l a à p r i m e i r a v e z e m q u e t i v e r d e f a l a r

e m a u d i ê n c i a o u n o s a u t o s .

A r t . 3 3 A n u l i d a d e n ã o s e r á p r o n u n c i a d a q u a n d o :

I - f o r p o s s í v e l s u p r i r - s e a f a l t a o u r e p e t i r - s e o a t o ; e

1 1 - f o r a r g u i d a p o r q u e m l h e t i v e r d a d o c a u s a .

A r t . 3 4 A a u t o r i d a d e o u ó r g ã o q u e p r o n u n c i a r a n u l i d a d e d e c l a r a r á o s a t o s

a q u e e l a s e e s t e n d e .

P a rá g r a fo ú n ic o . A n u l i d a d e d o a t o a p e n a s p r e j u d i c a r á o s p o s t e r i o r e s q u e

d e l e d e p e n d a m o u s e j a m c o n s e q u ê n c i a .

S e ç ã o V - D o Im p ed im en to e d a S u sp e iç ã o
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A r t . 3 5 o Corregedor Adjunto estará impedido ou será suspeito, sob pena

de nulidade, por algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa do acusado:

I - Parentesco até o terceiro grau civil; ou

11 - interesse particular no feito.

S e ç ã o V I - D a s A u d iê n c ia s

A r t . 3 6 As audiências processuais realizar-se-ão preferencialmente na

Corregedoria-Geral, em data previamente fixada, no horário normal de expediente.

P a r á g r a fo ú n ic o . Sempre que for necessário, poderão ser convocadas

audiências extraordinárias.

A r t . 3 7 À hora marcada, o Corregedor Adjunto declarará aberta a audiência

e providenciará a chamada do acusado, testemunhas e demais pessoas que devam

comparecer.

P a r á g r a fo ú n ic o . Se, até qUlllze m inutos após a hora marcada, o

Corregedor Adjunto ou a parte não houverem comparecido, as pessoas presentes

poderão retirar-se, devendo o ocorrido ser registrado em ata.

A r t . 3 8 O Corregedor Adjunto manterá a ordem nas audiências, podendo

retirar do recinto as pessoas que a perturbarem .

A r t . 3 9 Os acontecimentos das audiências, inclusive impugnações e

protestos, deverão ser registrados em ata, devendo-se o mencionado documento

ser assinado pelo Corregedor Adjunto, acusado, procurador ou defensor.
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~ 1 o . S em p re q u e p o s s ív e l , o r e g is t ro d o s d e p o im e n to s s e r á f e i to p o r

g ra v a ç ã o a u d io v is u a l , d e s t in a d a a o b te r m a io r f id e l id a d e d a s in fo rm a ç õ e s .

~ 2 ° . N o c a s o d e re g is t ro p o r m e ío a u d io v is u a l , o s a rq u iv o s d e á u d io e v íd e o

s e rã o g ra v a d o s n o S E I .

Seção VII - Da Audiência Inicial

Art. 40 O C o r re g e d o r A d ju n to d e s ig n a d o re g e n te d o p ro c e s s o

a dm in is t r a t iv o d is c ip l in a r p ro v id e n c ia r á o a c e s s o d o a c u s a d o a o s te rm o s d a

d e n ú n c ia , n o t i f ic a n d o -o , n a m e sm a o p o r tu n id a d e , c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 5

(c in c o ) d ia s , p a r a c o m p a re c e r à a u d iê n c ia in ic ia l .

Art. 41 O a c u s a d o d e v e rá e s ta r p r e s e n te n a a u d iê n c ia in ic ia l o u s e u

p ro c u ra d o r r e g u la rm e n te c o n s t i tu íd o , e x c e tu a d o o c a s o d e d o e n ç a o u d e q u a lq u e r

o u tro m o tiv o re le v a n te , c o m p ro v a d o d o c um e n ta lm e n te , q u e o im p o s s ib i l i te d e

c om p a re c e r p e s s o a lm e n te , c i r c u n s tâ n c ia n a q u a l o C o r r e g e d o r A d ju n to d e v e rá

a d ia r a a u d iê n c ia e d e s ig n a r n o v a d a ta p a ra s u a re a l iz a ç ã o .

~ 1 ° . A a u s ê n c ia d o a c u s a d o e d e s e u p ro c u ra d o r à a u d iê n c ia in ic ia l , p o r

m a is d e um a v e z , im p o r ta em re v e l ia , a lém d e c o n f is s ã o f ic ta q u a n to à m a té r ia d e

fa to , p o d e n d o s e r a f a s ta d a a c o n f is s ã o f ic ta p e la p ro d u ç ã o d e c o n tr a p ro v a o ra l

d u ra n te a in s t ru ç ã o p ro c e s s u a l .

~ 2 ° . N o s c a s o s d e a u s ê n c ia d o a c u s a d o e d e s e u p ro c u ra d o r à a u d iê n c ia

in ic ia l , p o r m a is d e um a v e z , o C o r r e g e d o r A d ju n to n om e a r - lh e - á c o m o d e fe n s o r

u m s e rv id o r p ú b l ic o m u n ic ip a l e f e t iv o , p r e f e r e n c ia lm e n te o r iu n d o d o ó rg ã o o u

e n t id a d e em q u e te n h a o c o r r id o a in f r a ç ã o .
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~ 3°. Salvo m otivo relevante , dev idam ente justificado e docum entado , o

serv idor é obrigado a prestar seu patrocín io ao acusado quando nom eado pelo

Corregedor-G eral, sob pena de ser processado por desobediência .

Art. 42 Aberta a audiência in icial, o ferecerá o acusado , ou seu procurador,

ou seu defensor, na própria audiência , defesa escrita ou oral, acom panhada de

docum entos e ro l de testem unhas e, se requerer avaliação m édica e/ou psicossocial,

fo rm ulará seus quesitos desde logo .

~ 1° O acusado , ou quem lhe fizer as vezes, terá até 3 O ( trin ta) m inutos para

aduzir sua defesa oral.

~ 2° Sendo a defesa oferecida pelo defensor, em razão da ausência do

acusado ou de seu procurador, os m eios de prova citados no caput deste artigo

poderão ser apresen tados ao Corregedor A djunto no prazo de cinco dias.

~ 3° A presen tada a defesa, o Corregedor A djunto poderá tom ar o

depoim ento pessoal do acusado , ou , a seu pedido ou a pedido de seu procurador

ou defensor, poderá prestar depoim ento ao final da instrução do processo .

~ 4° H avendo necessidade de produção de prova oral, será designada

audiência de instrução e ju lgam ento para data próxim a, não excedente a quinze

d ias, salvo se houver determ inação de avaliação prev ista no caput.

~ 5° N a hipótese de avaliação prev ista no caput, a audiência de instrução e

ju lgam ento deverá ser m arcada para data posterio r aos proced im entos de

avaliação .

~ 6° H avendo pedido de avaliação , o Corregedor A djunto d iligenciará para

que o serv idor denunciado autorize acesso ao seu prontuário jun to à D iretoria de

Saúde O cupacional ou jun to aos órgãos da rede pública de saúde do M unicíp io .
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~ 7° Caso o servidor denunciado tenha se submetido a tratamento de saúde

na rede particular ou na rede pública de saúde vinculada a outro ente federado,

deverá promover a juntada de seu prontuário no processo administrativo

disciplinar, no prazo determinado pelo Corregedor Adjunto, caso tenha solicitado

avaliação.

~ 8° Após análise dos documentos médicos juntados aos autos o Corregedor

Adjunto decidirá, fundamentadamente, quanto ao pedido de avaliação medica ou

psicossocial, e considerando procedente o pedido formulará os quesitos da parte

da Corregedoria-Geral e os encaminhará, juntamente com os quesitos da defesa,

para a Diretoria de Saúde Ocupacional solicitando agendamento para avaliação do

servidor denunciado, segundo os quesitos apresentados.

Seção V III - D a A udiência de Instrução e Julgam ento

Art. 43 O acusado poderá estar presente à audiência de instrução e

julgamento.

Parágrafo único . Nesta audiência serão ouvidas, nesta ordem, as

testemunhas da acusação, os profissionais da Diretoria de Saúde Ocupacional que

o avaliaram e as testemunhas de defesa.

Art. 44 A audiência de instrução e julgamento será contínua.

Parágrafo único . Havendo impossibilidade de concluir a audiência de

instrução e julgamento no mesmo dia, o Corregedor Adjunto marcará a sua

continuação para a primeira data desimpedida, independentemente de nova

notificação.
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A rt. 45 F in d a a in s tru ç ã o , p o d e rá o a c u sa d o , o u q u em lh e f iz e r a s v e z e s ,

a d u z ir ra z õ e s f in a is o ra is , em p ra z o n ã o e x c e d e n te d e 3 0 ( tr in ta ) m in u to s , o u p o r

e s c r i to n o p ra z o d e 5 (c in c o ) d ia s , a p ó s o q u e p o d e rá o C o rre g e d o r A d ju n to ,

c o n fo rm e o c a so , p ro fe r ir ju lg am en to n a p ró p r ia a u d iê n c ia o u n o p ra z o d e v in te

d ia s .

A rt. 4 6 D a d e c is ã o se rá o a c u sa d o , o u q u em lh e f iz e r a s v e z e s , n o tif ic a d o

n a p ró p r ia a u d iê n c ia , s a lv o se a d e c is ã o fo r p ro fe r id a em d a ta p o s te r io r , h ip ó te s e

em q u e a n o tif ic a ç ã o se rá p e la fo rm a e s ta b e le c id a n o a r t ig o 2 5 d e s ta L e i.

A rt. 4 7 A s d e c isõ e s q u e re so lv e rem p e la d em is s ã o d o c a rg o , em p re g o o u

fu n ç ã o , o u p e la c a s s a ç ã o d a a p o se n ta d o r ia o u d isp o n ib il id a d e , e s tã o su je ita s a o

re c u rso d e o f íc io .

P arág ra fo ú n ico . N o s c a so s p re v is to s n e s te a r t ig o , o C o rre g e d o r A d ju n to

rem e te rá o s a u to s a o C o n se lh o d a C o rre g e d o r ia -G e ra l , h a ja o u n ã o re c u rso

o rd in á r io .

S eção IX - D a s P rova s

A r t. 4 8 A p ro v a d a s a le g a ç õ e s in c um b e a q u em a s f iz e r .

A rt. 4 9 O d ep o im en to d e p e s so a c om d e f ic iê n c ia q u e n ã o fa le o u q u e n ã o

sa ib a e s c re v e r , o u d e te s tem u n h a q u e n ã o sa ib a fa la r a lín g u a n a c io n a l , s e rá fe ito

p o r m e io d e in té rp re te n om e ad o p e lo C o rre g e d o r A d ju n to .

A rt. 5 0 O acu sa d o e a s te s tem u n h a s q u e c om p a re c e rem à a u d iê n c ia s e rã o

o u v id o s p e lo C o rre g e d o r A d ju n to .
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Parágrafo único. Nenhuma audiência será obrigatoriamente adiada para

que possam ser ouvidas as testemunhas ausentes, exceto por falhas referentes à

notificação ou motivo relevante comprovado documentalmente.

Art. 51 O acusado, assim como a acusação, não poderá indicar mais de seis

testemunhas cada, sendo que, para cada fato, serão aceitas no máximo três

testemunhas.

Art. 52 O Corregedor Adjunto diligenciará para que as testemunhas não

sofram qualquer desconto pelas faltas ao serviço, ocasionadas pelo seu

comparecimento para depor, quando devidamente arroladas ou convocadas.

Art. 53 Se a testemunha for servidor civil ou m ilitar, e tiver de depor em

hora de serviço, será solicitado o seu comparecimento ao chefe da repartição para

a audiência marcada.

Art. 54 As testemunhas comparecerão à audiência mediante notificação

formal, por meio eletrônico, com transm issão eletrônica, ficando, no caso de não

comparecimento, se servidores públicos municipais, sujeitas a processo por

desobediência, caso, sem motivo justificado, não atendam à notificação.

~ 1" Sendo a testemunha servidor público, a notificação para

comparecimento à audiência poderá também ser formalizada na pessoa do superior

hierárquico, que ficará responsável em dar ciência da notificação ao notificado.

~ 2° Caso a testemunha de defesa arrolada não seja servidor público

municipal, competirá à defesa providenciar a sua notificação para comparecimento

à audiência, no dia e hora designados.

~ 3° Sendo a testemunha integrante da Guarda Municipal, a notificação para

comparecimento à audiência será formalizada por meio da D iretoria
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A dm in is t r a t iv a d a S e c r e ta r ia M u n ic ip a l d e D e f e s a S o c ia l , q u e f ic a r á r e s p o n s á v e l

em d a r c iê n c ia d a n o t i f ic a ç ã o a o n o t i f ic a d o .

Art. 55 O C o r r e g e d o r A d ju n to p o d e r á a rg u i r o s p ro f i s s io n a is a v a l ia d o r e s d a

D ir e to r ia d e S a ú d e O c u p a c io n a l c o m p ro m is s a d o s , e r u b r ic a r á , p a r a s e r ju n ta d o a o s

a u to s d o p ro c e s s o , o la u d o q u e t iv e r em a p r e s e n ta d o .

Art. 56 T o d a te s tem u n h a , a n te s d e s e r a d v e r t id a e p r e s ta r o c o m p ro m is s o

le g a l , d e v e r á s e r q u a l i f ic a d a , c o m a in d ic a ç ã o d o n o m e , n a c io n a l id a d e , p ro f i s s ã o ,

id a d e , r e s id ê n c ia , e , q u a n d o s e rv id o r p ú b l ic o m u n ic ip a l , a m a t r ic u la e o lo c a l d e

lo ta ç ã o .

Parágrafo único. A te s tem u n h a , a o in íc io d e s e u d e p o im e n to , a p ó s s e r

a d v e r t id a d e q u e in c o r r e em s a n ç ã o p e n a l q u em fa z a a f i rm a ç ã o f a ls a , c a la o u

o c u l ta a v e rd a d e , p r e s ta r á o c o m p ro m is s o d e d iz e r a v e rd a d e d o q u e s o u b e r e lh e

fo r p e rg u n ta d o .

Art. 57 A te s tem u n h a q u e fo r p a r e n te a té o te r c e i r o g r a u c iv i l , a m ig o in t im o

o u in im ig o d o a c u s a d o , n ã o p r e s ta r á c o m p ro m is s o , e s e u d e p o im e n to v a le r á c o m o

s im p le s in fo rm a ç ã o .

~ 1 ° . É l íc i to a o a c u s a d o o u s e u p ro c u r a d o r c o n t r a d i ta r a te s tem u n h a a p ó s

a s u a q u a l i f ic a ç ã o e a n te s q u e p r e s te o c o m p ro m is s o d e d iz e r a v e rd a d e , a r g u in d o -

lh e a in c a p a c id a d e , o im p e d im e n to o u a s u s p e iç ã o , s o b p e n a d e p r e c lu s ã o tem p o r a l .

~ 2 ° . A p r e s e n ta d a a c o n t r a d i ta c o m o s fu n d am e n to s n o s q u a is s e em b a s a ,

in c u m b e a o C o r r e g e d o r A d ju n to a c o lh ê - la , f u n d am e n ta d am e n te , o u s u s p e n d e r a

a u d iê n c ia e d e s ig n a r n o v a d a ta p a r a a r e a l iz a ç ã o d a in s t r u ç ã o d a c o n t r a d i ta , p a r a

p ro d u ç ã o d e p ro v a o r a l , p o d e n d o s e r a r r o la d a s te s tem u n h a s p e la d e f e s a e p e la

C o r r e g e d o r ia , a té o m á x im o d e q u a t r o , p a r a p ro v a r o a le g a d o .
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~ 3°. Após instrução da contradita o Corregedor Adjunto proferirá decisão

interlocutória decidindo pelo acolhim ento ou indeferim ento da contradita.

Art. 58 O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no

original ou em cópia autenticada, ou quando conferida a respectiva pública-form a

ou cópia perante o Corregedor Adjunto.

Parágrafo único. O documento público faz prova não só da sua form ação,

m as também dos fatos que a autoridade pública adm inistrativa ou o servidor

declarar que ocorreram em sua presença.

Seção X - Da Decisão e sua Eficácia

Art. 59 Da decisão deverão constar o nome do acusado, o resumo da

acusação e da defesa, a apreciação das provas, os respectivos fundamentos e a

conclusão.

~ 1° A decisão que concluir pela procedência da acusação detenninará a

penalidade, a autoridade que a aplicará e o prazo para a sua aplicação.

~ 2° As penalidades de dem issão de cargo, ou de cassação de aposentadoria

ou disponibilidade, serão aplicadas pelo Prefeito , por m eio de Decreto, enquanto

as demais, pelo Corregedor-Geral do M unicípio, por Portaria.

~ 3° O Corregedor-Geral providenciará a notificação das decisões por ele

aplicadas, no prazo de cinco dias de sua aplicação à Secretaria M unicipal de

Recursos Humanos, no caso da Adm inistração D ireta, e aos órgãos de Recursos

Humanos dos entes da Adm inistração Indireta.
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~ 4° A aplicação da penalidade pelo Corregedor-G eral deverá ocorrer no

prazo de cinco dias, contados do trânsito em julgado da decisão , devendo constar

do assentam ento indiv idual do serv idor todas as penalidades que lhe forem

im postas.

~ 5° A Secretaria M unicipal de Recursos Hum anos no caso da

Adm inistração D ireta, ou a entidade de lo tação do servidor penalizado, deverá

encam inhar à Corregedoria-G eral, no prazo m áxim o de trin ta dias, a ficha

funcional do serv idor penalizado devidam ente averbada.

Art. 60 Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita , de

dig itação ou de cálculo , poderão os m esm os, antes da aplicação da penalidade, ser

corrig idos, de ofício , ou a requerim ento do acusado.

Art. 61 Salvo nos casos previstos nesta Lei, a publicação das decisões e sua

notificação ao acusado, ou a quem lhe fizer as vezes, consideram -se realizadas nas

próprias audiências em que forem as m esm as proferidas.

Art. 62 É vedado aos agentes da Corregedoria-G eral conhecer de questõ .es

já decid idas, excetuados os processos de revisão das decisões adm inistrativas de

m érito transitada em julgado em processo adm inistrativo discip linar.

CAPÍTULO V I

DOS RECURSOS

Art. 63 Das decisões deíin itivas proferidas pelos Corregedores Adjuntos é

cabível R ecurso O rdinário .
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~ 1°. N ão são cabíveis recursos das decisões interlocutórias, adm itindo-se a

apreciação do seu merecím ento som ente em recursos das decisões definítivas, caso

tenha sido objeto de protesto registrado em ata quando de sua prolação.

~ 2°. N as decisões finais proferidas nos processos adm inistrativos

disciplinares da Guarda M unicipal é cabível Recurso O rdinário por parte do

Secretário de Defesa Social.

~ 3°. Interposto recurso, o Corregedor Adjunto que proferiu a decisão

recorrida, após se m anifestar especificam ente sobre as razões recursais, o

despachará para a instância superior no prazo de cinco dias.

~ 4°. O Corregedor Adjunto da Guarda M unicipal terá prazo em dobro para

se m anifestar sobre as razões recursais quando for interposto recurso pela defesa e

pelo Secretário de Defesa Social.

~ 5°. Interposto Recurso pelo Secretário de Defesa Social o Corregedor da

Guarda M unicipal que proferiu a Decisão Final notificará a defesa para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias.

Art. 64 Cabe Recurso O rdinário , no prazo de cinco dias:

I) das decisões definitivas dos Corregedores Adjuntos, para o Conselho da

Corregedoria-G eral; e

11) das decisões definitivas do Conselho da Corregedoria-G eral, em processos de

sua competência originária, para o Prefeito .

~ 1° A s decisões proferidas em prim eira instância pelo corregedor adjunto

que decidir pela dem issão do cargo, do emprego ou da função; e cassação da

aposentadoria ou disponibilidade, estão sujeitas ao recurso de oficio e, sendo
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a S S im , o C o r r e g e d o r A d ju n to q u e p ro f e r iu a d e c is ã o r em e te r á o s a u to s a o

C o r r e g e d o r -G e ra l , h a ja o u n ã o in te rp o s iç ã o d e R e c u r s o O rd in á r io .

~ 2 ° O C o r r e g e d o r -G e ra l n e g a r á s e g u im e n to a o re c u r s o o rd in á r io q u e n ã o

v is e a r e fo rm a d a d e c is ã o d e d em is s ã o d o c a rg o , d o em p re g o o u d a fu n ç ã o , o u d a

c a s s a ç ã o d a a p o s e n ta d o r ia o u d is p o n ib i l id a d e .

Art. 65 O s re c u r s o s s e r ã o in te rp o s to s p o r s im p le s p e t iç ã o e s em p re te r ã o

e f e i to s u s p e n s iv o .

Art. 66 I n te rp o s to r e c u r s o , o a g e n te q u e p ro f e r iu a d e c is ã o r e c o r r id a , a p ó s

s e m a n if e s ta r e s p e c i f ic am e n te s o b re a s r a z õ e s r e c u r s a is , o d e s p a c h a r á p a r a a

in s tâ n c ia s u p e r io r n o p ra z o d e c in c o d ia s .

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO DA CORREGEDORIA-GERAL

Art. 67 R e c e b id o s o s a u to s c o m o re c u r s o , o u c o m o p ro c e s s o d e r e v is ã o

d e v id am e n te in s t r u íd o , o C o r r e g e d o r -G e ra l p ro c e d e r á , p a r a o c a s o , à c o m p o s iç ã o

d o C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e ra l , d e s ig n a n d o re la to r u m d o s C o r r e g e d o re s

A d ju n to s .

~ 1 0 O C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e ra l s e r á c o m p o s to p e lo C o r r e g e d o r -

G e ra l , p o r u m C o r r e g e d o r A d ju n to d o M u n ic íp io e u m C o r r e g e d o r A d ju n to d a

G u a rd a M u n ic ip a l , c u ja r e la to r ia s e r á d is t r ib u íd a e n tr e o s C o r r e g e d o re s A d ju n to s

d a G u a rd a n o s c a s o s d e p ro c e s s o s r e f e r e n te s a G u a rd a M u n ic ip a l e e n t r e o s

C o r r e g e d o re s A d ju n to s d o M u n ic íp io q u a n d o o re c o r r e n te n ã o fo r G u a rd a

M u n ic ip a l .
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~ 2 ° o C o r r e g e d o r A d ju n to q u e h o u v e r s in d ic a d o o u p ro c e s s a d o o c a s o n ã o

p o d e r á c o m p o r o C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l , n ã o s e a p l ic a n d o q u a is q u e r

r e s t r iç õ e s d e s s a n a tu r e z a a o p ro c e s s o d e r e v is ã o .

~ 3 ° E m h a v e n d o , p a r a d e te rm in a d o c a s o , im p o s s ib i l id a d e d e c o m p o r o

C o n s e lh o d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l c o m C o r r e g e d o r e s A d ju n to s c o m p o n e n te s d o

q u a d ro d a C o r r e g e d o r ia -G e r a l , o C o r r e g e d o r -G e r a l , m e d ia n te s o r te io , o b s e rv a d o s

o s r e q u is i to s d o a r t ig o 4 ° , d e s ig n a r á C o r r e g e d o r A d ju n to ad hoc u m s e rv id o r

p ú b l ic o m u n ic ip a l e f e t iv o lo ta d o n a P ro c u r a d o r ia -G e r a l .

~ 4 ° N o c a s o d o p ro c e s s o d e r e v is ã o , d e v e r á , p r e f e r e n c ia lm e n te , s e r

d e s ig n a d o r e la to r o C o r r e g e d o r A d ju n to q u e o h o u v e r in s t r u íd o .

A r t . 6 8 O C o r r e g e d o r A d ju n to d e s ig n a d o r e la to r te r á o p r a z o d e d e z d ia s

p a r a a n a l i s a r o c a s o e r e s t i tu i r o s a u to s c o m re la tó r io a o C o r r e g e d o r G e r a l .

A r t . 6 9 O C o r r e g e d o r A d ju n to d e s ig n a d o r e la to r d e p ro c e s s o d e r e v is ã o te r á

o s s e g u in te s p r a z o s p a r a a n a l i s a r o c a s o e r e s t i tu i r o s a u to s c o m re la tó r io a o

C o r r e g e d o r -G e r a l :

I - t r in ta d ia s , c a s o n ã o h a ja n e c e s s id a d e d e in s t r u ç ã o d o p ro c e s s o d e r e v is ã o ; e

1 1 - N o v e n ta d ia s , c a s o h a ja n e c e s s id a d e d e in s t r u ç ã o d o p ro c e s s o d e r e v is ã o .

A r t . 7 0 R e c e b id o s o s a u to s , o C o r r e g e d o r -G e r a l d e te rm in a r á n o t i f ic a ç ã o d o

a c u s a d o o u d o r e q u e r e n te d a r e v is ã o , já c o m in d ic a ç ã o d a d a ta d e ju lg am e n to .

~ 1 ° A d a ta d e ju lg am e n to n ã o p o d e r á u l t r a p a s s a r t r in ta d ia s c o n ta d o s d o

r e c e b im e n to d o s a u to s p e lo C o r r e g e d o r -G e r a l .

~ 2 ° A s s e s s õ e s d e ju lg am e n to r e a l iz a r - s e - ã o p r e f e r e n c ia lm e n te n a

C o r r e g e d o r ia -G e r a l , e m d a ta p r e v iam e n te f ix a d a , n o h o r á r io n o rm a l d e e x p e d ie n te .
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Art. 71 Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição do caso pelo

relator, o Corregedor-Geral dará a palavra, sucessivamente, ao acusado, ou ao

requerente da revisão, ou a quem lhe fizer as vezes, pelo prazo improrrogável de

trinta minutos, a fim de sustentar as razões do recurso, ou do requerimento de

revisão.

Parágrafo único. Na sessão de julgamento não é obrigatória a presença do

acusado e nem a do seu procurador, possuindo igual faculdade o requerente da

revisão.

Art. 72 O Conselho da Corregedoria-Geral tomará suas decisões pelo voto

da maioria de seus integrantes e somente poderá deliberar quando presentes pelo

menos três dos seus membros.

Parágrafo único. O Procurador-Geral somente vota na hipótese de

ocorrência de empate nos votos proferidos.

Art. 73 Apresentado o voto do relator os demais membros do Conselho

manifestar-se-ão se estão aptos a proferirem seus votos ou, não estando, poderão

pedir a suspensão do Conselho para debate secreto ou estudo do processo, situação

em que será designada nova data para a sessão de julgamento.

~ 10 Proferidos os votos, o Corregedor-Geral anunciará o resultado do

julgamento, designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for voto

vencido, o autor do primeiro voto vencedor.

~ 2
0

O acórdão deverá ser lavrado no prazo de cinco dias, contados da data

do julgamento.
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A r t . 7 4 L a v r a d o o a c ó r d ã o , o C o r r e g e d o r - G e r a l p r o v i d e n c i a r á , n o p r a z o

m á x i m o d e c i n c o d i a s , a n o t i f i c a ç ã o d o a c u s a d o o u d e s e u p r o c u r a d o r , o u d o

r e q u e r e n t e d a r e v i s ã o , e n v i a n d o - l h e a o m e s m o t e m p o u m a c ó p i a d o t e x t o

r e s p e c t i v o .

A r t . 7 5 O s t r a b a l h o s d o C o n s e l h o d a C o r r e g e d o r i a - G e r a l p o d e r ã o s e r

a u x i l i a d o s p o r u m s e r v i d o r d e s i g n a d o p e l o C o r r e g e d o r - G e r a l , m e d i a n t e i n d i c a ç ã o

d o t i t u l a r d o ó r g ã o o u e n t i d a d e e m q u e t e r i a s i d o c o m e t i d a a i n f r a ç ã o a p r e c i a d a .

C A P ÍT U L O V II I

D O P R O C E S SO D E R E V ISÃ O

A r t . 7 6 A d e c i s ã o d e m é r i t o , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o e m p r o c e s s o s

a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r e s , p o d e s e r r e v i s t a q u a n d o :

1 - s e v e r i f i c a r q u e f o i d a d a p o r p r e v a r i c a ç ã o , c o n c u s s ã o o u c o r r u p ç ã o d e q u a l q u e r

j u l g a d o r d o c a s o ;

1 1 - r e s u l t a r d e d o l o d a a c u s a ç ã o o u d o a c u s a d o , o u d e c o n l u i o e n t r e a m b o s , a f i m

d e f r a u d a r a l e i ;

1 1 1 - v i o l a r l i t e r a l d i s p o s i ç ã o d e L e i ;

IV - s e f u n d a r e m p r o v a c u j a f a l s i d a d e t e n h a s i d o a p u r a d a e m p r o c e s s o c r i m i n a l ;
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V- depois da decisão, o acusado obtiver documento novo, cuja existência era

ignorada e que, por si só, seria capaz de lhe assegurar pronunciamento favorável;

ou

VI- fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos do processo.

~ 10 Há erro quando a decisão adm itir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido.

~ 20 É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento correcional sobre o fato.

Art. 77 Tem legitim idade para requerer a instauração do processo de

revisão:

1- o acusado, seu cônjuge ou companheiro, ascendente ou descendente em primeiro

grau civil;

11- o terceiro juridicamente interessado;

111- o Procurador-Geral do Municipio, quando a decisão é o efeito de conluio entre

acusação e acusado, a fim de fraudar a lei.

IV -o Corregedor-Geral nos casos dos incisos III e V I do art. 78, desta lei.

~ 10 O direito de requerer a revisão se extingue em um ano, contado do

trânsito ' em julgado da decisão.

~ 20 Quando a revisão for instaurada a requerim ento das pessoas previstas

no inciso I deste artigo, sua atuação no processo de revisão, em face das normas

deste Capitulo, será como requerente da revisão, devendo ser desconsiderada a

figura do requerido bem como as prerrogativas inerentes a este.
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Art. 78 o requerim en to de rev isão será po r esc rito , d evendo o requeren te

cum u lar ao ped ido de rev isão , se fo r o caso , o de novo ju lgam en to da causa .

~ 10 S e os fa to s a legados dependerem de p rova , o requerim en to deverá esta r

acom panhado dos respec tivo s docum en to s e ro l de testem unhas e , se ped ir períc ia ,

espec ifica rá , d esde logo , seu s quesito s e assis ten te técn ico .

~ 2 0 A so lic itação de p rovas a que a lude o parág ra fo 10 deste a rtigo deverá ,

para cada um a de suas espéc ies , se r dev idam en te m o tivada .

Art. 79 O requerim en to de rev isão não su spende o cum prim en to da dec isão

rev isanda , sa lvo se o C orregedo r-G era l, ao in stau ra r o p rocesso de rev isão , dar-lh e

o efe ito su spensivo .

Art. 80 N a h ipó tese de requerim en to de rev isão com base nos inc iso s 11, II1

e IV do artigo 79 desta L e i, o C o rregedo r A d jun to designado re la to r rem ete rá um a

segunda v ia do requerim en to ao requerido , no tificando -o , concom itan tem en te , a

com parecer à aud iênc ia in ic ia l, que será a p rim eira desim ped ida , depo is de v in te

d ias .

Art. 81 N a aud iênc ia in ic ia l, agendada nas h ipó teses do artigo 82 desta L e i,

d everão esta r p resen tes o requeren te da rev isão e o requerido , independen tem en te

do com parec im en to de seu s even tua is p rocu rado res , sa lvo no caso de doença ou

de ou tro m o tivo re levan te , com provado docum en ta lm en te , que im possib ilite ' o

com parec im en to pessoa l.

~ lO N a h ipó tese de não com parec im en to , no s te rm os do caput deste a rtigo ,

o C o rregedo r A d jun to designado re la to r m arcará nova aud iênc ia , no p razo m áx im o

de dez d ias , po r um a ún ica vez ,

~ 2 0 A ausênc ia in ju stificada do requeren te da rev isão à aud iênc ia in ic ia l

im po rta rá no arqu ivam en to do fe ito .
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~ 3° No caso de ausência in justificada do requerido , o C orregedor A djun to

designado re la to r nom ear-lhe-á um serv ido r efe tivo estável com o defenso r, para

que lhe faça as vezes.

~ 4° Salvo m otivo re levan te , dev idam en te justificado , o serv ido r é obrigado

a prestar seu patroc in io ao requerido quando nom eado pelo C orregedor A djun to ,

sob pena de ser p rocessado por desobed iência .

Art. 82 Aberta a aud iência in ic ia l de ju lgam en to de processo de rev isão , o

C orregedor A djun to poderá tom ar depo im en to pessoal do requeren te da rev isão , e ,

após, dará oportun idade para que o requerido ofereça , na p rópria aud iência ,

resposta escrita ou ora l, acom panhada de docum en tos e ro l de testem unhas.

~ 1° Even tual so lic itação de provas deverá , para cada um a de suas espécies,

ser dev idam en te m otivada .

~ 2° O prazo para aduzir a resposta o ra l será de trin ta m inu tos

im pro rrogáveis.

Art. 83 Com ou sem apresen tação de resposta e em não havendo prova a

ser p roduzida , o C orregedor A djun to designado re la to r poderá declarar encerrada

a aud iência in ic ia l e a instrução do processo de rev isão , ab rindo oportun idade ao

requeren te e ao requerido , para aduzirem razões fina is escritas em cinco d ias.

Parágrafo único. Após o prev isto no caput deste artigo , os au tos serão

encam inhados ao C orregedor-G era l, para ju lgam en to pelo C onselho da

C orregedoria-G era l.

Art. 84 Em havendo apresen tação de ro l de testem unhas no ped ido de

rev isão fundam en tado nos incisos lI, III e IV do art. 79 desta L ei, e caso não seja

requerida a períc ia , o C orregedor A djun to designado re la to r poderá m arcar

aud iência de instrução e ju lgam en to , que deverá ocorrer em até dez d ias.
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~ 1 ° D e s ig n a d a a a u d iê n c ia a q u e a lu d e o caput d e s te a r t ig o , o C o r re g e d o r

A d ju n to p ro v id e n c ia rá a n o ti t ic a ç ã o d o re q u e re n te d a re v is ã o e d o re q u e r id o , c o m

p e lo m e n o s trê s d ia s d e a n te c e d ê n c ia à d a ta d e s u a re a l iz a ç ã o .

~ 2 ° A s te s te m u n h a s a r ro la d a s d e v e rã o c o m p a re c e r in d e p e n d e n te d e

in t im a ç ã o , p o r re s p o n s a b il id a d e d e q u e m a s in d ic a r .

~ 3 ° E m c a s o d e d o e n ç a o u d e o u tro m o tiv o re le v a n te , c o m p ro v a d o

d o c u m e n ta lm e n te , q u e im p o s s ib i l i te o c o m p a re c im e n to p e s s o a l , o C o r re g e d o r

A d ju n to d e s ig n a d o re la to r d e v e rá m a rc a r n o v a a u d iê n c ia , q u e d e v e rá o c o r re r n o

p ra z o m á x im o d e d e z d ia s , s a lv o s e a a u s ê n c ia fo r d e te s te m u n h a c u ja o it iv a te n h a

s id o d is p e n s a d a p e lo in te re s s a d o .

~ 4 ° A a u s ê n c ia in ju s t if ic a d a d o re q u e re n te d a re v is ã o o u d o re q u e r id o à

a u d iê n c ia d e in s tru ç ã o im p o r ta rá c o n f is s ã o f ic ta q u a n to à m a té r ia d e fa to , p o d e n d o

o C o rre g e d o r A d ju n to d e s ig n a d o re la to r d a r c o n tin u id a d e à re a l iz a ç ã o d a s d e m a is

p ro v a s re q u e r id a s .

~ 5 ° O n ã o c o m p a re c im e n to d e te s te m u n h a , ju s t if ic a d o d o c u m e n ta lm e n te ,

im p o r ta rá n a d e s ig n a ç ã o d e n o v a d a ta , p o r u m a ú n ic a v e z , p a ra a re a l iz a ç ã o d e

a u d iê n c ia p a ra o u v i- Ia , n o p ra z o m á x im o d e c in c o d ia s , a te n d id o a o d is p o s to f IO

p a rá g ra fo 2 ° d e s te a r t ig o .

Art. 85 A a u d iê n c ia d e in s tru ç ã o s e rá c o n tín u a .

Parágrafo único. N a im p o s s ib i l id a d e d e c o n c lu ir a a u d iê n c ia d e in s tru ç ã o

n o m e s m o d ia , p o r m o tiv o d e fo rç a m a io r , o C o r re g e d o r A d ju n to m a rc a rá a s u a

c o n tin u a ç ã o p a ra a p r im e ira d a ta d e s im p e d id a , in d e p e n d e n te m e n te d e n o v a

n o tif ic a ç ã o .
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Art. 86 C aso se ja reque rid a ava liação m éd ica , a aud iên c ia d e in s tru ção

deve rá se r m arcada pa ra d a ta po ste rio r ao venc im en to do p razo pa ra o acu sado ou

pa ra a C o rreg edo ria m an ife s ta r-se sob re o resu ltado da ava liação .

Parágrafo único: S endo reque rid a ava liação m éd ica , segu ir-se -á o

p ro ced im en to p rev is to no a rt. 4 2 des ta le i qu an to à ava liação .

Art. 87 F inda a in s tru ção , pode rá o reque ren te d a rev isão e o reque rido

aduz irem razões fin a is , em p razo não exceden te d e 30 (trin ta ) m inu to s cada , apó s

o que o s au to s d eve rão se r rem e tido s ao C o rreg edo r-G era l, p a ra ju lg am en to no

C on se lho da C o rreg edo ria -G era l.

Art. 88 O s acon tec im en to s d as aud iên c ia s , in c lu s iv e d epo im en to s e

p ro te s to s , d ev e rão se r reg is trado s em a ta .

Art. 89 O reque ren te d a rev isão que de r cau sa ao a rqu iv am en to do fe ito ,

p e lo n ão -com parec im en to à aud iên c ia in ic ia l, n ão tem o d ire ito d e renova r su a

p re ten são .

Art. 90 H avendo om issão nas no rm as con stan te s d es te C ap ítu lo , se rão fon te

sub sid iá ria a s que regu lam o p ro cesso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r, p rev is ta s n es ta

le i.

C A P ÍTU LO IX

DA TRANSAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 91 F ica in s titu i d a a T ran sação A dm in is tra tiv a , qu e con sis te :
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I - n o A ju s tam e n to d e C o n d u ta ;

1 1 - n o T e n n o C irc u n s ta n c ia d o A d m in is t r a t iv o - T C A ;

111 - n a S u sp e n s ã o C o n d ic io n a l d o P ro c e s s o A d m in is t r a t iv o D is c ip l in a r -

S U S P A D .

~ l° - P a ra a d e r i r à s m o d a l id a d e s d e T ra n s a ç ã o A d m in is t r a t iv a o s e rv id o r

n ã o p o d e rá te r r e c e b id o ta is b e n e f íc io s n o s c in c o a n o s a n te r io re s a o c o m e tim e n to

d a n o v a fa l ta d is c ip l in a r .

~ 2 ° - E x c e tu a - s e o re q u is i to d o p a rá g ra fo a n te r io r p a ra a d e s ã o à

S U S P A D , s e n o s c in c o a n o s a n te r io re s à n o v a fa l ta d is c ip l in a r o s e rv id o r já t iv e r

a d e r id o a o A ju s tam e n to d e C o n d u ta o u a o T e rm o C irc u n s ta n c ia d o

A d m in is t r a t iv o .

~ 3 ° C a so a fa l ta p e la q u a l r e s p o n d e o s e rv id o r p ú b l ic o m u n ic ip a l c o n f ig u re

tam b ém u m il íc i to p e n a l , a S U S P A D só p o d e rá s e r a p l ic a d a n o s c a s o s em q u e s e ja

c a b iv e l a s u s p e n s ã o c o n d ic io n a l d o p ro c e s s o p e n a l .

~ 4 ° N ã o s e rã o c o m p u ta d o s p a ra e fe i to s d e c o n c e s s ã o d a T ra n s a ç ã o

A d m in is t r a t iv a a a v e rb a ç ã o d e p e n a l id a d e n a f ic h a fu n c io n a l d o s e rv id o r p ú b l ic o

m u n ic ip a l q u e te n h a o c o r r id o h á m a is d e c in c o a n o s .

~ SO A T ra n s a ç ã o A d m in is t r a t iv a , n a m o d a l id a d e d e A ju s tam e n to d e

C o n d u ta e d e T e rm o C irc u n s ta n c ia d o A d m in is t r a t iv o p o d e rá s e r o fe r ta d a p e lo

C o r re g e d o r -G e ra l o u p e lo s C o r re g e d o re s -G e ra is A d ju n to s a n te s d a in s ta u ra ç ã o d e

S in d ic â n c ia o u d e P ro c e s s o A d m in is t r a t iv o D is c ip l in a r , a p ó s a re a l iz a ç ã o d e

d i l ig ê n c ia s p ré v ia s .

S e ç ã o J I - DA SUSPAD
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Art. 92. O C o rreg ed o r-G e ra l d o M un ic íp io , ao re c eb e r o s au to s d a d en ún c ia

o u d a s in d ic ân c ia e ap ó s a fa se d o a rt. 1 2 d e s ta L e i, se d ec id ir p e la ab e rtu ra d e

p ro ce sso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r , ap ó s a p u b lic a ç ão d a P o rta r ia d e in s tau ra ç ão

d o p ro ce sso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r , d ev e rá :

1- A na lisa r se a p en a lid ad e em ab s tra to ap lic áv e l ao se rv id o r p ú b lico m un ic ip a l

p e la fa lta d en u n c iad a é d e ad v e rtên c ia o u rep re en são ;

11- A na lisa r se o se rv id o r p ú b lico m un ic ip a l já o b tev e o b en e fic io d a SU SPA D no s

ú ltim o s c in co an o s ; e

111- A na lisa r se o se rv id o r p ú b lico m un ic ip a l pO SSU Iav e rb ad a em su a fich a

fu n c io n a l a lg um a p en a lid ad e n o s ú ltim o s c in co an o s .

Parágrafo único: o A ju s tam en to d e C ondu ta e o T e rm o C ircu n s tan c iad o

A dm in is tra tiv o firm ado s p e lo se rv id o r n o s ú ltim o s c in co an o s n ão o im p ed irão d e

ad e rir à SU SPA D .

Art. 93. A pó s re a liz ad a s a s d ilig ên c ia s p rev is ta s n o a rt. 9 4 d e s ta L e i, e sen d o

a s in fo rm açõ e s fav o ráv e is à co n ce ssão d a SU SPA D ao se rv id o r d en u n c iad o , o

C o rreg ed o r-G e ra l d o M un ic ip io n o tif ic a rá o se rv id o r d en u n c iad o p a ra q u e

com pa re ça à C o rreg ed o ria -G e ra l d o M un ic íp io , a com panh ad o d e seu p ro cu rad o r

co n s titu i d o , se fo r o ca so , p a ra a ad e são ao T e rm o d e S u sp en são C ond ic io n a l d o

P ro ce sso A dm in is tra tiv o D isc ip lin a r .

Art. 94. P a ra o se rv id o r q u e ad e rir à SU SPA D , se rá lav rad o o T e rm o d e

S u sp en são d o P ro ce sso A dm in is tra tiv o D isc ip lin a r , q u e e sp ec if ic a rá o tem po d e

du ra ção d a SU SP A D e as co n d ic io n an te s a se rem cum p rid a s p e lo se rv id o r .

~ 1° O T erm o d e S u sp en são d o P ro ce sso A dm in is tra tiv o D isc ip lin a r a q u e

se re fe re o cap u t d e s te a r tig o d ev e rá se r a ss in ad o p e lo acu sad o e , se fo r o ca so , p o r
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se u p ro cu rad o r , e p e lo C o rre g ed o r-G e ra l d o M un ic íp io , p u b lic a n d o -se o re sp e c tiv o

ex tra to n o m e io o f ic ia l d e p u b lic a ç ão d a C o rre g ed o r ia G e ra l d o M un ic íp io .

~ 2 ° H av en d o re cu sa d o se rv id o r em ad e r ir à SU S P A D , o C o rre g ed o r-G e ra l

d o M un ic íp io d e te rm in a rá a co n tin u id ad e d o p ro c e sso adm in is tra tiv o d isc ip lin a r .

A rt. 95. O p ra zo d e d u ra ç ão d a SU S PA D se rá d e se is m e se s a d o is a n o s ,

c o n fo rm e a n a tu re z a e a g rav id ad e d a fa lta , o b ed e c en d o -se à seg u in te g ra d a ç ão :

1- n a s fa lta s p u n iv e is c om a p en a d e rep re en são , c o n fo rm e e s tip u la d o n a L e i

n 0 4 .9 2 8 /1 9 9 2 , se rá ap lic a d a a SU S PA D p e Jo p ra zo d e a té d o is a n o s ;

11- n a s fa lta s p u n iv e is c om a p en a d e ad v e r tê n c ia , c o n fo n n e e s tip u la d o n a L e i

n 0 4 .9 2 8 /1 9 9 2 , se rá ap lic a d a a SU S PA D p e lo p ra zo d e a té um an o .

Parágrafo único. P a ra a f ix a ç ão d o n úm e ro d e . m e se s d a SU S P A D , o

C o rre g ed o r-G e ra l d o M un ic íp io an a lis a rá a co n d u ta d o se rv id o r p ú b lic o m un ic ip a l,

s e u s an te c ed en te s , a g ra v id ad e d a co n d u ta e a s co n seq ü ên c ia s d a m e sm a .

Art. 96. A SU SP A D se rá au tom a tic am en te re v o g ad a se , n o cu rso d e seu

p ra zo , o se rv id o r v ie r a se r p ro c e s sad o p o r o u tra fa lta d isc ip lin a r o u se d e scum p rir

a s c o n d iç õ e s e s ta b e le c id a s n o T e rm o d e S u sp en são d o P ro c e sso A dm in is tra tiv o

D isc ip lin a r , p ro s seg u in d o -se , n e s te s c a so s , o s p ro c ed im en to s d isc ip lin a re s

c ab ív e is .

Art. 9 7 . E x p ira d o o p ra zo d a SU S PA D e te n d o cum p rid o o b en e f ic iá r io a s

co n d iç õ e s e s ta b e le c id a s , o C o rre g ed o r-G e ra l d o M un ic íp io d e c la ra rá ex tin ta a

p u n ib ilid ad e , m ed ia n te d e c isã o p u b lic a d a n o m e io o f ic ia l d e p u b lic a ç ão d a

C o rre g ed o r ia -G e ra l d o M un ic íp io .

Art. 9 8 . S ão co n d iç õ e s a se rem cum p rid a s p e lo se rv id o r d u ran te o p ra zo d a

SU S PA D :
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1- Prestação de serv iços voluntários à com unidade por m eio dos órgãos e entidades

que com põem a estru tura organizacional do M unicip io , conform e determ inação da

Corregedoria-G eral do M unicíp io e fora do horário de expediente,

preferencialm ente nos finais de sem ana, na razão de um a hora por sem ana; e

11- Comparecim ento bim estral à Corregedoria-G eral do M unicíp io , fora do horário

de expediente, para apresentar declaração da chefia im ediata , a qual certificará:

a) o não com etim ento de falta d iscip linar no período respectivo; e

b) o desem penho satisfatório das atribu ições do cargo e das funções que lhe forem

conferidas.

Art. 99. A SUSPAD será registrada na ficha funcional do serv idor.

Art. 100. O cabim ento da SUSPAD não im pede a aplicação do afastam ento

preventivo ou outras h ipóteses legais de afastam ento .

Art. 101. Os autos de processo adm inistrativo discip linar ficarão sob a

guarda do Corregedor-G eral do M unicíp io enquanto estiverem suspensos em razão

do disposto neste C apítu lo .

Art. 102. A tingido o prazo m áxim o da Suspensão Condicional do Processo

Adm inistrativo D iscip linar/SUSP AD , fixado no caput do artigo 97 desta Lei, sem

que o serv idor que aderiu ao benefício tenha cum prido todas as condições

estabelecidas no Term o de Suspensão do Processo Adm inistrativo D iscip linar, a

SUSP AD será revogada, dando-se continuidade à tram itação do processo

adm inistrativo discip linar.

Art. 103. Não correrá a prescrição durante o prazo de Suspensão

Condicíonal do Processo Adm inistrativo D iscip linar/SUSPAD .
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S E Ç Ã O lI l - D o A ju s tam e n to d e C o n d u ta

A r t . 1 0 4 . Com o m ed ida a lte rna tiv a de p rocesso adm in is tra tivo d isc ip lin a r

e de pun ição , o a ju stam en to de condu ta v isa a reeducação do serv ido r, o qua l, ao

firm ar o te rm o de com prom isso de a ju ste de condu ta , espon taneam en te , deverá

esta r c ien te dos deveres e das p ro ib ições esta tu tá rias , com prom etendo -se ,

do ravan te , em observá-lo s no seu exerc i c io func iona l.

~ 1° . O aju stam en to de condu ta pode ser fo rm alizado du ran te as d ilig ênc ias

p rév ias ou sind icânc ia , quando p resen tes , ob je tiv am en te , o s segu in tes requ is ito s:

I - a pena lidade em abstra to ap licáve l ao serv ido r púb lico m un ic ipa l pe la fa lta

denunc iada não fo r superio r à advertênc ia ou à rep reen são ;

l l - o serv ido r púb lico m un ic ipa l não fo i pun ido nos ú ltim os c inco anos;

l l l - o serv ido r púb lico m un ic ipa l não tenha aderido , no s ú ltim os c inco anos, a

nenhum a m odalidade de T ransação A dm in is tra tiv a p rev is ta no art.93 desta L e i.

~ 2° . O com prom isso firm ado pe lo serv ido r du ran te a S ind icânc ia , com o

co rregedo r ad jun to , deverá se r re fe rendado pe lo C orregedo r-G era l.

~ 3° . D everá consta r do a ju stam en to de condu ta a qua lificação do serv ido r,

o re la to dos fa to s denunc iados, o s d ispositivo s lega is em tese descum prido s, o s

te rm os da o rien tação exped ida c a adesão fo rm al do serv ido r que se com prom ete rá

a cum prir a o rien tação e as nonnas d isc ip lin a res esta tu tá rias .

~ 4 ° . O aju stam en to de condu ta deverá se r reg is trado em ficha func iona l, e

um a cóp ia encam inhada à chefia im ed ia ta do serv ido r.

P a r á g r a fo ú n ic o . N os caso s de desavença pessoa l en tre se rv ido res poderá

se r in ten tada a conc iliação en tre o s envo lv ido s po r m eio de aud iênc ia de

conc iliação , opo rtun idade em que será firm ado o A justam en to de C ondu ta .
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S e ç ã o IV - D o T e rm o C ir c u n s t a n c ia d o A d m in is t r a t iv o .

A r t . 1 0 5 . Em caso d e p rá tic a d e co n d u ta s au sen te s d e d o lo , q u e im p lic am

em p re ju izo à fa z en d a p ú b lic a m un ic ip a l, p o d e rá o re ssa rc im en to ao e rá r io se r

re a liz ad o p o r in te rm éd io d e T e rm o C ircu n s tan c iad o A dm in is tra tiv o (T C A ).

~ 1 ° . O b en e fic io d o T C A se rá o fe r ta d o ao se rv id o r ap ó s d ilig ên c ia s

p rév ia s , c o n c lu são d e S in d ic ân c ia o u em sed e d e p ro c e sso adm in is tra tiv o

d isc ip lin a r em qu e e s te jam d ev id am en te d em on s trad o s a au to r ia e a m a te r ia lid ad e ,

com d e sc r iç ão ex a ta d o v a lo r a se r re s sa rc id o ao e rá r io .

~r. A ad e são d o se rv id o r ao T e rm o C ircu n s tan c iad o A dm in is tra tiv o

im p lic a n o re co n h ec im en to d a re sp o n sab ilid ad e adm in is tra tiv a em re ssa rc ir o

e rá r io .

~ 3 ° . C a so a au to r id ad e re sp o n sáv e l co n c lu a q u e o fa to g e rad o r d o d an o ao

e rá r io d eco rreu d o u so reg u la r d o s eq u ip am en to s d e trab a lh o o u d e fa to re s q u e

in d ep en d e ram d a ação d o se rv id o r , a ap u ra ç ão se rá en ce rrad a .

P a r á g r a f o ú n ic o : o T C A firm ad o em sin d ic ân c ia o u em p ro ce sso

adm in is tra tiv o d isc ip lin a r , so b a reg ên c ia d o co rreg ed o r a ju n to , d ev e rá se r

re fe ren d ad o p e lo C o rreg ed o r-G e ra l.

A r t . 1 0 6 . V erif ic ad o q u e o d an o ao e rá r io o u o ex trav io d o b em púb lic o

re su lta ram d e co n d u ta cu lp o sa d o ag en te , o en ce rram en to d a ap u ra ç ão p a ra f in s

d isc ip lin a re s e s ta rá co n d ic io n ad o ao re ssa rc im en to ao e rá r io d o v a lo r

co rre sp o n d en te ao p re ju izo c au sad o , q u e d ev e rá se r re ssa rc id o p e lo se rv id o r

p ú b lic o c au sad o r d o p re ju izo n o s te rm o s d a L e i M un ic ip a l nO 4 .9 2 8 /1 9 9 2 e n o s

p ra zo s p rev is to s n o T C A .

~ 1 ° . O re ssa rc im en to d e q u e tra ta o c ap u t d e s te a r tig o p o d e rá o co rre r :
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I - p e la e n tre g a d e um b em d e c a ra c te r ís tic a s ig u a is o u su p e r io re s a o d an if ic a d o o u

ex tra v ia d o , o u

1 1 - p o r m e io d e p a rc e la s c o n s ig n ad a s n a fo lh a d e p ag am en to co rre sp o n d en te s a o

v a lo r d o b em .

~ 2 " . D ev e rá co n s ta r d o T C A a q u a lif ic a ç ão d o se rv id o r , o re la to d o s fa to s

d en u n c ia d o s q u e g e ra ram p re ju íz o s ao e rá r io , a d e sc r iç ã o d o m on ta n te d ev id o o u

d o b em a se r re s sa rc id o , a fo rm a e o p ra zo d o re s sa rc im en to , a a d e são fo rm a l d o

se rv id o r e su a au to r iz a ç ão p a ra d e sco n to em fo lh a , s e fo r o c a so .

~ 3 ° . O T C A d ev e rá se r re g is tra d o em fic h a fu n c io n a l, e um a có p ia

e n c am in h ad a à ch e f ia im ed ia ta d o se rv id o r .

Art. 107. N ão o co rre n d o o re s sa rc im en to ao e rá r io n a fo rm a p a c tu ad a n o

T C A , a ap u ra ç ão d e re sp o n sab ilid a d e se d a rá p o r m e io d e p ro c e s so adm in is tra tiv o

d isc ip lin a r .

C A P ÍT U LO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 108. O p ra zo p a ra co n c lu sã o d e s in d ic â n c ia o u d e p ro c e s so

adm in is tra tiv o d isc ip lin a r se rá d e 1 0 0 (c em ) d ia s ú te is , c o n ta d o d a p u b lic a ç ão , d a

p o r ta r ia d e in s ta u ra ç ão d o fe ito , p ro rro g áv e l m ed ia n te a d ev id a fu n d am en ta ç ão p o r

m a is 1 0 0 (c em ) d ia s ú te is , n ã o se com pu ta n d o n a co n ta g em do p ra zo p ro c e s su a l a s

su sp en sõ e s le g a is p re v is ta s n o a r t. 2 6 d e s ta L e i.
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~ 1 0 Q u an d o o in te re s se p ú b lic o n a p e rse cu ç ão d o ilíc ito adm in is tra tiv o o

ex ig ir , p o d e rá o p ra zo p ro c e ssu a l ex c ed e r a 2 0 0 (d u zen to s ) d ia s , m ed ian te a d ev id a

fu n d am en ta ç ão e a au to r iz a ç ão d o C o rreg ed o r-G e ra l, d e sd e q u e o b se rv ad o o p ra zo

p re sc r ic io n a l.

~ 2 " H av en d o p ro rro g a ç ão d o p ra zo p rev is to n o cap u t d o a r tig o , o reg en te

d o fe ito d ev e rá ex p ed ir d e sp a ch o com as ra zõ e s e o s m o tiv o s q u e ju s tif ic am a

p ro rro g a ç ão .

Art. 109 A s m od if ic a çõ e s in tro d u z id a s p o r e s ta L e i ap lic a r-se -ão d e sd e já

ao s fe ito s em an d am en to a p a r tir d a fa se p ro c e ssu a l em qu e se en co n tram ,

rep u tan d o -se v á lid o s o s a to s já re a liz ad o s .

Parágrafo único. A s s in d ic ân c ia s e o s p ro c e sso s adm in is tra tiv o s

d isc ip lin a re s f is ic o s , em an d am en to q u an d o d a p u b lic a ç ão d e s ta le i, n ão se rão

co n v e rtid o s p a ra o m e io d ig ita l p a ra c ad a s tro d o s au to s d ig ita liz ad o s n o S is tem a

E le trô n ico d e In fo rm ação - S E I.

Art. 110 E s ta le i e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ão .

Art. 111. F ic a rev o g ad a a L e i M un ic ip a l n ° 9 .8 6 4 /2 0 0 5 .
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J U S T IF IC A T IV A

T r a ta - s e d e a l t e r a ç õ e s a s e r e m r e a l i z a d a s n a L e i n O 9 .8 6 4 /2 0 0 5 ,

q u e a l t e r o u a L e i M u n ic ip a l n ° 4 .9 2 8 /1 9 9 2 , a q u a l d i s p õ e s o b r e a s a p u r a ç õ e s

d i s c ip l i n a r e s d o s s e r v id o r e s m u n ic ip a i s d o P o d e r E x e c u t iv o , o b j e t i v a n d o o

a t in g im e n to d a s s e g u in t e s f in a l id a d e s , a s a b e r :

1 . A tu a l i z a ç ã o d a l e i s e g u n d o o s n o v o s d i t a m e s p r o c e s s u a i s in t r o d u z id o s n o

s i s t e m a ju r íd i c o p o r m e io d a p u b l i c a ç ã o d a L e i N a c io n a l n ° 1 3 .1 0 5 , d e

1 6 /0 2 /2 0 1 5 - C ó d ig o d e P r o c e s s o C iv i l e d a s r e f o rm a s d o C ó d ig o P e n a l .

o N o v o C ó d ig o d e P r o c e s s o C iv i l t r o u x e im p o r t a n t e s in o v a ç õ e s à

p r á t i c a p r o c e s s u a l , m e r e c e n d o d e ~ ta q u e a a u to c o m p o s i ç ã o c o m o a l t e r n a t iv a p a r a

a l c a n ç a r a p a c i f i c a ç ã o s o c i a l , p o r m e io d a r e s o lu ç ã o d o c o n f l i t o , e v i t a n d o - s e , c o m

is to , o I i t i g io e s t a b e l e c id o n o p r o c e s s o ju d ic i a l .

N e s s e s e n t id o , a a tu a l i z a ç ã o d a L e i M u n ic ip a l n O9 .8 6 4 /2 0 0 5 ta m b é m

v i s a a p l i c a r a a u to c o m p o s i ç ã o n o s p r o c e d im e n to s a d m in i s t r a t i v o s d i s c ip l i n a r e s ,

p o r m e io d a T r a n s a ç ã o A d m in i s t r a t i v a q u e s e a p r e s e n t a c o m o g ê n e r o , c u j a s

e s p é c i e s e s t ã o d e s c r i t a s n o a r t . 9 2 -A , q u e s ã o : A ju s t a m e n to d e C o n d u ta ; T e rm o

C i r c u n s t a n c i a d o A d m in i s t r a t i v o - T C A e a S u s p e n s ã o C o n d ic io n a l d o P r o c e s S o

A d m in i s t r a t i v o D is c ip l in a r - S U S P A D , s e n d o q u e a S U S P A D , a tu a lm e n te , j á e s t á

p r e v i s t a n a l e i v ig e n te , c u j a m u d a n ç a o b je t i v a e n q u a d r á - I a c o m o m o d a l id a d e d e

T r a n s a ç ã o A d m in i s t r a t i v a .

A s m o d a l id a d e s d e T r a n s a ç ã o A d m in i s t r a t i v a a s e r e m im p la n ta d a s

c o m a a l t e r a ç ã o d a l e g i s l a ç ã o , p o s s ib i l i t a r ã o m e io s a l t e r n a t iv o s à a p l i c a ç ã o d e

p e n a l id a d e , f u n c io n a n d o c o m o m e d ia s d e s p e n a l i z a d o r a s a o m e sm o te m p o e m q u e

p r iv i l e g i a r ã o o c a r á t e r p e d a g ó g ic o d a f u n ç ã o c o r r e i c io n a l .
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E s t a d o d o P a r a n á

C e r ta m e n te q u e ta i s m e d id a s s e r ã o a p l i c a d a s s e g u n d o o s r e q u i s i to s

d e te rm in a d o s n a p r o p o s ta d e a l t e r a ç ã o d a le g i s l a ç ã o , c o n s id e r a n d o - s e ,

p r in c ip a lm e n te , o b a ix o p o te n c ia l o f e n s iv o d a s u p o s ta i r r e g u la r id a d e , v a le n d o

d iz e r q u e a s m o d a l id a d e s d e T r a n s a ç ã o A d m in i s t r a t iv a a lc a n ç a r ã o a s

i r r e g u la r id a d e s q u e , e m te s e , s e r i a m p u n id a s c o m , n o m á x im o , a p e n a l id a d e d e

r e p r e e n s ã o .

H á o u t r a s a l t e r a ç õ e s n a le i v ig e n te q u e b u s c a m a d e q u a r o s p r a z o s

p r o c e s s u a i s à n o v a d in â m ic a in t r o d u z id a p e lo n o v o C P C , a l t e r a n d o - s e a c o n ta g e m

d o p r a z o - p a s s a n d o d e d ia s c o r r id o s p a r a d ia s ú te i s , f a c i l i t a n d o , c o m is to , o

e x e r c íc io d a d e f e s a p o r p a r te d o a c u s a d o e /o u d e s e u p r o c u r a d o r , b e m c o m o o

c o n t r o le d o s p r a z o s p e lo s c o r r e g e d o r e s a d ju n to s .

A in d a , o b s e r v a n d o - s e a s r e f o rm a s n a p r o c e s s u a l í s t i c a p e n a l , q u e

p o s s ib i l i to u a in q u i r i ç ã o d o r é u a o f in a l d a in s t r u ç ã o p r o c e s s u a l , a C o r r e g e d o r ia -

G e r a l t a m b ém p ro p õ e a l t e r a ç ã o d o r i to d o p r o c e s s o a d m in i s t r a t iv o d i s c ip l in a r , n o

q u e ta n g e a o m o m e n to e m q u e o a c u s a d o d e v e p r e s ta r s e u d e p o im e n to n o p r o c e s s o .

A tu a lm e n te o a c u s a d o p r e s ta s e u d e p o im e n to n a A u d iê n c ia I n ic ia l , a n te s d a

I n s t r u ç ã o d o P r o c e s s o . C o m a a l t e r a ç ã o p r o p o s ta , o a c u s a d o p a s s a r á a p r e s ta r s e u

d e p o im e n to a o f in a l d a in s t r u ç ã o , o b je t iv a n d o , c o m is to , d a r a d e q u a d a a p l i c a ç ã o

à s g a r a n t i a s c o n s t i tu c io n a i s d o c o n t r a d i tó r io e d a a m p la d e f e s a .

A s s im , a s a l t e r a ç õ e s p r e te n d id a s v i s a m a d e q u a r o r i to d o p r o c e s s o

a d m in i s t r a t iv o d i s c ip l in a r à d in â m ic a d a s r e f o rm a s in t r o d u z id a s n o p r o c e s s o

c o m u m , v ia b i l i z a n d o , a c im a d e tu d o , a m p l ia r a s g a r a n t i a s p r o c e s s u a i s a o s e r v id o r

e v e n tu a lm e n te a c u s a d o .

2 . A d e q u a ç ã o d o s p r o c e d i m e n t o s d e c o m p e t ê n c i a d a C o r r e g e d o r i a - G e r a l

a o S E I - S i s t e m a E l e t r ô n i c o d e I n f o r m a ç õ e s .

o S is te m a E le t r ô n ic o d e I n f o rm a ç õ e s - S E I , é u m a m o d e r n a

f e r r a m e n ta q u e p o s s ib i l i t a o t r â m i te . e l e t r ô n ic o d e p r o c e s s o s e d o c u m e n to s , c o m
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im portan tes benefic io s à A dm in istração Púb lica e aos serv ido res p rocessados, po is

m odern iza a gestão p rocessual.

A grande con tribu ição da sistem ática do P rocesso E le trôn ico está na

econom ia em razão da redução na u tilização de papel, bem com o redução nas

cóp ias dos docum en tos que são efe tuadas para env io aos acusados, a fim de

possib ilita r a am pla defesa .

C om o SE I, as no tificações serão ele trôn icas, o que sign ifica d izer

que tam bém gerará econom ia na d ispensa de no tificação pessoal im pressa , na

m ed ida em que não será m ais necessário o deslocam en to de serv ido r para rea lizar

a en trega do docum en to , d ispensando-se , po r consegu in te , a u tilização de carro

púb lico , o que gerará tam bém econom ia de com bustive l e de labo r hum ano .

D esde 2006 até a p resen te data tram itaram na C orregedoria-G era l

m ais de 1 .900 proced im en tos, que im plicaram na produção de docum en tos,

im pressões, cóp ias, en fim , um a gam a de tarefas que envo lveram o gasto de

m ateria l que com o processo ele trôn ico não m ais será necessário .

N esse sen tido , o p ro je to de le i p roc lam a alte rações para adequar o

rito p rocessual adm in istra tivo à m etodo log ia do processo ele trôn ico , v isando com

isto um proced im en to p rocessual econôm ico , m oderno , de fác il acesso à

in fo rm ação e , ac im a de tudo , que atende à ex igência constituc ional da E fic iência .

3 . Integrar à Corregedoria-Geral do Município a Corregedoria da

Guarda Municipal.

O utro ob je tivo da presen te a lh ,ração leg isla tiva é a junção ,da

C orregedoria da G uarda com a C orregedoria-G era ldo M unic íp io .,
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A e x is tê n c ia n o âm b ito d o E x e c u t iv o m u n ic ip a l d e um ú n ic o ó rg ã o

c o r r e c io n a l v is a à u n if ic a ç ã o d o p ro c e d im e n to c o r r e c io n a l , u m a v e z q u e o s

G u a rd a s tam b ém sã o s e rv id o re s p ú b l ic o s m u n ic ip a is e s ta tu tá r io s .

A tu a lm e n te a e s t ru tu ra d a S e c re ta r ia d e D e fe s a S o c ia l q u a n to à

p u n iç ã o d o s G u a rd a s d if e r e d o p a d rã o a d o ta d o p a ra to d a s a s d em a is S e c re ta r ia s ,

o n d e o s S e c re tá r io s e s u p e r io re s h ie r á rq u ic o s n ã o d e têm a c om p e tê n c ia p a ra p u n ir

s e u s s u b o rd in a d o s , e n q u a n to q u e n a S e c re ta r ia d e D e fe s a S o c ia l a p u n iç ã o é

d e c id id a e a p l ic a d a p e lo S e c re tá r io e p e lo D ire to r .

A u n if ic a ç ã o d o p ro c e d im e n to c o r r e c io n a l s e m o s tr a im p o r ta n te p a ra

a a d e q u a d a c o n s e c u ç ã o d o in te r e s s e p ú b l ic o n a p e r s e c u ç ã o d o i l íc i to

a dm in is t r a t iv o , u m a v e z q u e a C o r re g e d o r ia -G e ra l e n q u a n to ó rg ã o c o r r e c io n a l d o

E x e c u t iv o M u n ic ip a l a d q u ir iu , a o lo n g o d o s a n o s , a e s t ru tu ra e a e x p e r t is e

n e c e s s á r ia s p a ra m e lh o r a p l ic a r o P o d e r D is c ip l in a r d e q u e é d o ta d a a

A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a .

C om a in te g ra ç ã o d a C o r re g e d o r ia d a G u a rd a à C o r re g e d o r ia -G e ra l ,

s e r ã o c r ia d a s q u a tro fu n ç õ e s d e A s s e s s o r ia T é c n ic o -A dm in is t r a t iv à n a e s tru tu ra d a

P ro c u ra d o r ia -G e ra l , q u e e s ta r ã o v in c u la d a s à C o r re g e d o r ia p a ra o e x e rc íc io d a s

c om p e tê n c ia s d e c o r r e g e d o r a d ju n to p re v is to n a L e i 9 .8 6 4 /2 0 0 5 . A m in u ta d e

p ro je to d e le i v is a n d o a s a d e q u a ç õ e s le g is la t iv a s p a ra c r ia ç ã o d a s m e n c io n a d a s

a s s e s s o r ia s t r àm ita p o r m e io d o S E I n ° 19.004.13623912019-23.

A s s im , em fa c e d a s ra z õ e s a r ro la d a s , e s p e ram o s te n h a . a

M e n s a g em a in d is p e n s á v e l a p ro v a ç ã o d e s s a c o le n d a C a s a d e L e is .

ti Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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O fic io n ° 1 5 4 /2 0 2 0

L o n d r in a , 1 8 d e m a rç o d e 2 0 2 0 .

A S u a E x c e lê n c ia , S en h o r

A ilto n d a S ilv a N an te s

P re s id e n te d a C âm a ra M un ic ip a l

L o n d r in a - P r

A ssun to : E n cam inha P ro je to d e L e i. D isp õe sob re a s apu rações d isc ip lin ares

d o s serv id ores púb lico s m un ic ip a is d o P od er E xecu tivo , in trodu z

a ltera ções n o T itu lo V II d a L e i nO 4 .928 , d e 17 d e jan e iro d e 1992 -

E sta tu to d o R eg im e Ju r íd ico Ú n ico do s S erv id ores P úb lico s C iv is d o

M un ic ip io d e L ond r in a .

S en h o r P re s id e n te ,

E s tam o s en c am in h an d o a e s sa e g re g la C a sa d e L e is a a p en sa

p ro p o s itu ra , a tra v é s d a q u a l, p re te n d e o E x e cu tiv o au to r iz a ç ã o le g is la tiv a p a ra q u e

p o ssa d isp o r so b re a s a p u ra ç õ e s d is c ip lin a re s d o s se rv id o re s p ú b lic o s m u n ic ip a is

d o P o d e r E x e cu tiv o e In tro d u z ir a lte ra ç õ e s n o T ítu lo V II d a L e i n ° 4 .9 2 8 , d e 1 7 d e

ja n e iro d e 1 9 9 2 - E s ta tu to d o R eg im e Ju r íd ic o Ú n ic o d o s S e rv id o re s P ú b lic o s

C iv is d o M un ic íp io d e L o n d r in a . Ju s tif ic a tiv a a n ex a .

A te n c io sam en te , ~

ti M artin s

G IL D D IM . 280 OB/04/20-14h29.in
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